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CAPITAL FEDERALANNO XXXIV-7" DA REPUBLICA—N. 31 SEXTA-FEIRA 1 nE FEVEREIR.O Dá 1893

ACTOS DG PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1956—DE 28 DE JANEIRO DE 1895

Abro ao Ministerio da Justiça o Nnodos Inferior:as o
credito do 1.:3013V,0, á vorha —Justiça tre floral-
fl(.a exercidos do 1.&il e 1895,para pagamento dos ven-
cimentos do u n eserevento junta ao procurador da
Republica no Districte Federal

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazi/

Resolve, usando da autorisação contida no
art. 87, § 3^ da lei n. 221, de 20 de novembro
do armo findo, abrir o credito de 1.3014459, á
verba —Justiça Federal—dos exercicios
189-1 e 1895, para ocorrer ao pagamento dos
vencimentos de um escre,vento junto ao pro-
curador da Republica no District° Federal,no-
meado em virtude do art. 6° da referida. ;
sendo 106$450, quanto ao exercido passado e
1:200$, quanto ao actual.

Capital Federai, 28 de janeiro do 1895, 7^
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES Baratos.

Dr. Antonio Gonçalves Ferre fra.

DECRETO N. 1957—DE 31 DE JANEIRO DE 1895
Abra aos Minisierion da Justiça e Negocias Interiores,

da In . lustria, Viação e Obras Publicas, das Rotações
Exterioros, da Marinha. da Guerra. o da Fazenda, o
credito especial de 72:000$, sondo 12:000,l a cada um
deffor, para pagamento da gratificação mensal do
1:000$ aos respectivos ministros do Estado, para
reprosoutação

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil:

Usando da autorisação concedida no art. 20
do decreto legislativo n. 260, de 20 de-dezem-
bro de 1894, resolve abrir aos Ministerios da
Justiça o Negocias Interiores, da Industria,
Viação e Obras Publicas. das Relações sExte-
riores, da Marinha, da Guerra o da Fazenda,
o ore lito especial de 72:000$, sendo 12:000$ a
cadoura delles, para, de accordo com o dis-
posto no art. 1^ do referido decreto, efectuar
o pagamento no corrente exereicio da grati-
ficação mensal de 1:000$ aos respectivos mi-
nistros do Estado, para representação.

O ministró de Estado dos negoclos da fazen-
da assim o faça executar.
• Capital Federal, 31 do janeiro de 1895, 7^ da
Republica'.

PRUDENTE J. DE MORAES r3ARROS.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.

Miniaterio ;da Jia:atiça e Negoelos

interiores

Directoria Geral da Justiça .

Por dderetos de 28 de janeiro ultima:
Foi declarado sem effeito o decreto de 31

do agosto de 1893, faa parte em que nomeou
o cidadão Manoel Martins Pereira para o
posto de capitão dá 3^ companhia do 149 batas
lhã.o do infantaria da guarda nacional. da
Capital Federal.

—Foram nomeados para a guarda nacional:
CAPITAL FEDERAL

14" batalhão de infantaria
ajor-fiscal, o capitão do 13 , batalhão da

mi-sina armada Manoel Gomes de Arruda.
1' c anpairhia—Alférea, o aliara en1 cana-

missão Carlos Pory de Linde.
•

2° companhia —Alferes,- o alferes em com-
missão JoaIno- An unes Sauna.

34 companhia—Alferes, o alferes em com-
missão Manoel Fernandes Barata.

4' companhia—Alferes, o alçaras em com-
missão Pedro Freire do Castro o o guarda
Luiz Lucia Caetano da Silva Sobrinho.

1^ batalhão da reserva
45 companhia—Alferes, o cidadão Augusto

de Faria, Alves.
6" batalhão da reserva

2' campanhia—Alferas, o guarda Luz Car-
los de Magalhães.

ESTADO DE MINAS OERAES

Comarca do R .:o Draw()
163' batalhão de infantaria

Estado-maior--Major-fiscal, o capitão Joa-
quim Jos41 do Paiva.

4' companhia—Tenente, o alferes José To-
ledo da Silva.	 .

95^ batalhão da reserva •
2' companhia—Capitão, o tenente Germano

de Castro e Souza.
•40° regimento de co,vallaria

1^ esquadrão—Alferes, o cidadão Joaquim
Lopes da Silva Junior.

— Concedeu-se ao alferes ag,grearado ao
4° batalhão da reserva da guarda, nacional
desta capital Mario Naneis do Mello, reversão
para o serviça activo, ficando aggregado ao
1 0 regimento do eavallaria, da mesma inilicia,
visto ter sido julgado prompto para todo o
serviço em inspecção de sa.ude a que foi sub-
mettido.

— Foi transferido exilo aargregado ao es-
tado-maior do comma.ndo superior da guarda
nacional desta capital, o major do 14" bata-
lhão de infantaria da mesma guarda Fran-
cisco Pinto de Almeida.

— Foram reMtegrados no exercicio dos
respectivos postos, nos termos do art. 50 do
decreto n. 10294, do 13 de julho de 1889, os
officiaes da guarda nacional do estado do Ma-
ranhão, constantes da relação que acompa-
nhou o decreto de 21 de março uttimo,ficando
sem effeito o de 29 de setembro do armo pro-
ximo findo quo 03 reformou nos mesmos
postos.

Ministerio da Guerra

Por decretos do 31 do janeiro ultimo:
Foi nomeado commandanto d.t escola mili-

tar desta capital° general de divisão Joaquim
Mendes Ourique.Jacques,sendo exonerado do
mesmo carga o general de brigada Francisco
Ray mu n lo Ewe rto a	 .

Foram trasferid. •s na arma de infantaria,
Para o 9 , batalhão o coronel da 24' Pedro

Nunes Baptista Ferreira Tamarindo, e da-
gualde para este o tenente-coronel Raphael
Toblas ;

Para o 2^ batalhão o capitão do 26' João
Elnygiclio . Ramallio, o daquello para este o ca-
pitão José Joaquim do Aguiar:

Para a 2, classe do exercito,fiaawlo asggre-
gado ao corpo a que pertencia° capitão-me lico
de 41 classe Dr. Alvaro Telles do Manezes.visto
ter sido, Dá inapeceão de sarado a que foi sub•
mettialo. julgada inc ',paz para o :::5.,rri;t3 do
Innen) axeroito.

Gama lau_a, troes ;1a caapo ; S
cap'tães Jese Leanaio de Lima n it aimpho Ca-
valcanti da Silva Pos•ba„ este do 23" e
aquelle do 7' batalhão de infantarias3

SEuRÈ1 .4RIAS DE ESTADO

Mirlistericia Justiça e Nedoelos .••

honorario do exercito Manoel Francisco Mo-
reira, para fim identiao

Por igual tempo, com vencimentos, nos ter-
mos do art. 35 do mcncionado rogulausento,
ao 2^ sargento dt alluilida br • gada Manoel
Albuquerque de lio da ala Ca va I can para
fim identico.	 •

--
E.aeedia2te de 30 de ja ,zei,.a de 13)5

Trans ci ttirain-se :
Ao presidente do Supremo Tribunal Fe,

decai, de accordo com o e• 4" do art. 12 da
lei n. 221, de 20 de novembro ultimo.ra carta
de sentença eivai, para titulo, passada a fa-
vor do D. Ensina Amalia Alves do Araujo;

Ao juiz seccional do District° Federal para
Os atreit as lagaes, a rogatoria a que por por-
taria de 28 do errrente o governo concedeu o
necassarioacequatar, dirigida ásjustiças desta
caaital pelo juiz do direito da comarcaale
Oliveira de Az oineis, em Portugal, a requeri-
mento do Maria das Dores SAl as o Joana%
Nepomuceno Menezes o seu marido,residen tas
nesta, cidade, para inquirição de testemunhas
no interesse de uma %cisão ordinaria inten-
tada naquilo reino pont inve-.aigação do pa-
terni;lade -

AO juiz seccional do estado de S. Paula,
:Iam de ser encaminhada a seu destino, a,
carta roaatoria, á qual por portaria deata
data e-A concedido cana/rua' e que é dirigida
talojuizo allstr i cial do Sazama, na Austria

Itungria, ás justiças daquelle catada, afim do
Bar tomado o depoimento de João Ziherna, do-
miciliado no Ribeirão Preta, no interessa do
pro 203SO (1110 A n ton ia morno movo c )11 t
Franaisco Zibarna, emii Trieste, para paga-
mento de unia certa qiiantia.—Dcir se conhe-
cimento ao Mirdeterio das Relaçdos Esta-
ramos.

— Declarau•so ao general e aninandante
superior da guarda nasional desta capital,
em.resposin ao officio n. 4.696, do 18 do cor-
rente, •qua as Titulam depoa4eadas naquele
com manda, pana pa gam o um dal emolu men los
das respectiva 3 p..,:ttalte3, paios capitães Ine.a..
Jazi.) J,:sé, da Crus Drays e licir:ralo Foreira
da Aguiar, fallecides, pato tenaata João Ri-
bairo da teaaaalho Chaves e alfarea Jaaqu:rn
Ninas da R -.alia, que forain OX011if"'s

fin ...tov.n t i .k. pala aVdsca Paula Af-
amai ds Fina e	 tyr-
x ,Ar.,,, dento	 reatituidasaus dapositantes,
Ou Seus rillt:CeSSONS, OLI representantes le-
ga.es.

Interiores
Directoria Garai da Justiça

Por portarias de 31 de janeiro ultimo
Farina nomeados 1 r ; 2^ o 3 , supplentss do .

substituto do juiz do secção do estado do Ama-
zonas, as baclierais Raymnndo .da silva Per-
digão, Joaquim da Cunha Balaio:ata e João
Fernandes Veiga

Concederanasa as seguintoe licenças:
Por dons mezea

'
 com vencimentos, nos ter-

mos do art. 25 do re aulanerinto annexo ao
decreto n. 1203 A, de . 10 de laverca.° de

1803, ao tenente-coro , lel graduado, fracal.
da 1" secção do regimento de inf ¡Maria Joa-
da brigada policia). desta capital Antena)
quim Vieira„ para tratar do sua sarado

Por igual tempo, tunbem com vencimentos
e nos mesmos termos, ao capitão-ajudante de
ordens da referida brigada, tenente-coronel
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— Pela Directoria Geral
Transinittiram-se
Ao presidente do Tribunal Civil e Crimi-

nal, para informar, o requerimento em que
o porteiro do mesmo tribunal, Camilo da
Silva Lobo, pede tres mexes de licença para
tratar de sua saude ;

Ao coronel-commandante da brigada poli-
cial desta capital, para informar, o requeri-
mento em que o ex-soldado da mesma bri-
gada, Jorge Adolpho do Mendonça, pede ser
reformado.

Directoria Gerai da Contwatillade
Expediente de 30 de jancin de 1895

Soricitou-se do Ministerio'. Fazenda a ex-
pedição de ordens para que

Sejam pagas:
A folha, na importancia de 424$658, da

gratificação concedida á tripolação da lancha
empregada, de 19 a 31 de dezembro findo, no
serviço extraordinario da conducção para o
Hospital Maritimo de Santa Izabel de doentes
de molestia suspeita.

As contas relativas a diversos mezes elo
anuo passado:

De 150$, de instrumentos fornecidos ao In-
stituto Nacional de Musica, em novembro ;

De 31:801$056. de fernecimentos feitos ao
Internato do Gifenasio Nacional, de outubro
a dezembro ;

De 6:000$, de carvão de pedra fornecido á
Inapectoria Geral de Sande dos Portos, nos
mesmos mezes.

Seja indemnisado o porteiro da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, Francisco de
Vargas Dias, pa quantia de 311$060, em que
importaram as despezas de prornpto paga-
mento por elle efectuadas em dezembro ul-
timo;

Seja posta na Delegacia do Thesouro Fe-
deral em Londres, á disposição do ministro
brazileiro em Paris, para occorrer ao paga-
inento de diversas obras scientificas adquiri-
das para a Bibl iotheca Nacional, a quantia de
2:155$970, equivalente a 2.325 francos ao
cambio de 10 9/32, sendo 824957, ao par;
1:335013, de diferença;

Seja escriptura,da, como renda do Instituto
dos Surdos Maios, a qu „Ala de 175$500, pro-
veniente de encadernações feitas no mesmo
instituto, em novembro ultimo, para o Ar.
clivo Publico Nacional.

Seja restituida ao agente interino do dito
instituto, Gil Vicente de Souza, a quantia de
1:236$900, correspondente á metade da renda
das oficinas do referido instituto, relativa
aos mexes de. outubro e novembro do anno
passado, por elo applicada á execução do
ret. 37 do respectivo regulamento.

Seja recebida no Thesouro Federal do major
tisoal do corpo de bombeiros, Eugenio Rodri-
gues Jardim, a quantia de 248$550, prove-
aiente de multas impostas ás firmas Antonio
Ferna.-ndes Ribeiro e Azevedo Alves Carvalho
ife Comp., sendo 113$700, á primeira, e
134$850, á segunda, por infracção dos coa-
cactos celebrados para o fornecimento de ca-

pacetes de couro da Russia.—Deu-se conheci-
mento ao commandante do mesmo copo, em
resposta aos officios ns. 2 e 3 de 14 e 21 do
janeiro corrente.

— Remetteu-se ao mesmo ministerio, para
os fins convenientes, a tabela dos vencimen-
tos dos juizes e mais fonecionarios do Minis-
terio Publico da Justiça Local do Districto
Federal, a que se refere o decreto n. 225 do
30 de novembro do anno passado.

—Requirsattram-se do direci;or geral de
contabilidade do Thesouro Federal providen-
cias afim fi o que no mesmo t iaesouro se pague
à D. Carlota Libania de Figueiralo Carvalho
o D. Adelaide Carlota, de Figueiredo Carvalho,
viuve e filia do professor jubilado Antonio
Cypriauo de Figueiredo Carvalho, a pensão
animal 405$981 a cada uma, de accoalo
com o art. 31 do decreto n. 942 A, de 31 do
outubro de 1890. a partir de 25 de dezembro
findo, data do fallscimento daquelle contri-
buinte, e se entregue á mesma viuva a quan-
Ola de 200$, destinada ás despezas de funeral
oL luto pelo art. 47 do citado decreto.

Requerimento despachado

João Ernesto Henning, interprete adjunto
da fortaleza de Santa Cruz.—Nada ha que
deferir.

—
Directoria do Interior

Expediente de 30 de janeiro de 1895

Cornmunicou-se ao ministro brazileiro em
Berlim, em referencia ao oficio de 19 de de-
zembro ultime, que, por aviso de 28 do cor-
rente, providenciou este ministerio afim de
que, na Delegacia do Thesouro Federal em
Londres, lhe seja indemnisada a quantia de
167$414, coarespondente a Z 7-3-0, ao cam-
bio de 10 1/4, importancia, de um telegranima
expedido sobre a epidemia de cholera-morbus
naquele paiz ; e declarou-se ao mesmo mi-
nistro, relativament as indemnisações pedi-
das em os °Meios de 12 de junho, 25 de agosto
e 7 de novembro do anuo findo, que já foram
autorisadas, conforme as commnnicações con-
stantes dos avisos de 19 de dezembro ultimo e
18 de janeiro correate.

— Remetteu-se ao presidente do estado de
S. Paulo a portaria de nomeação do Dr. Ame-
rica Gaivão Bueno, para o logar de ajudante
da Inspectoria de Sisuda do Porto de Santos.

—Transmittiram-se ao Ministerio da Mari-
nha cinco propostas apresou tadasá Inspectoria
Geral de Saude dos Portos para os concertos
sle que carece o !vapor Paula Condido, per-
tencente ao serviço daquella repartição, soli-
citando-se ao mesmo ministerio providencie
afim de que sobre as alludidas propostas emit-
tem parecer as directorias de machinas e de
construcções navaes do arsenal de marinha
desta capital.

INSTITUTO SANITATI.I0 FEDERAL

Requerimentos despachados

Dr. Antonio Maria Teixeira, pedindo li-
cença para preparar e expor á venda o sou
preparado denominado « Xarope Thalassico ».
—Apresente um pharmaceatico responsavel.

José Francisco Soares Romeu.—Deferido,
apresentando pharmaceutico que se respon-
sabilise pelos seus preparados.

Directoria da Instrucalo

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Directoria Geral da Instrucção—l' secção—
Capital Federal, 30 de janeiro de 1895.

Tenho presente o officio de 13 do mez findo,
sob n. 903, com que devolvestes, informado,
o requerimento do estudante Alfredo Brandi,
pedindo ser admittido á matricula, corno ou-
vinte, no curso annexo dessa escola, com
dispensa do exame de inglez, cujo certificado
de approvação exhibirá opportunamente.

Não pôde ser deferida a petição de que se
trata em vista do disposto no art. 73 do de-
creto n. 9.448 de 27 de junho de 1885, que é
applicavel ao dito curso anuexo, actualmente
mantido com caracter provisorio.

Entretanto, nada obsta a que sejam admit-
tidos , como ouvintes ás aulas e trabalhos
praticos, os estudantes que, com condições
identicas ás do requerente, não tenham ainda
os preparatorios exigidos pelo citado art. 73,
uma vez que prestem exame sóinento depois
que se houverem habilitado devidainente,
sobre o que compete resolver a essa directo-
ria.

O que tudo vos declaro, para os fins con-
venientes e em resposta ao vosso officio,

So,ude e fraternidade.—Goneelves Ferreira.
—Sr. director da escola de Minas.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria Geral da Instrucção-1 a SeCeãO —
Capital Federal, 30 de fuleiro de 1895.

Respondendo ao offisio de%) de janeiro cor-
rente, com o qual transmittistes o requeri-
mento eu que José Ferroira a Paixão pede
revisão de julgamento de seu filho de igual
nome, nos exames do arithmetica e algebra„
prestados a 17, declaro-vos que, não 'oodendo

considerar-se finda a actual epoca de exa-
mes de preparatorios, enfio devendo em uma
mesma epoca, o em casos identicos sujei-
tar-se a regras diferentes o julgamento dos
candidatos, torna-se necessaria a revisão do
processo nos exames realisados anterior-
mente ao aviso deste ministerio, de 21 do
corrente mez, afim de observar-se o disposto
na ultima parte do citado aviso.

Saude e fraternidade.—Gonçalves Ferreira.
—Sr. director do Externato do Gymnasko
Nacional.

--
Expediente de 30 de janeiro de 1895

Autorisou-se o director geral do Museu
Nacional, em solução ao oficio n. /O, de 24
do soez corrente. a remetter para a Biblio-
theca Nacional a colecção de condecorações
vindas da Exposição de Chicago e que fUra
devolvida ao mesmo estabelecimento com o
aviso deste ministerio, de 18 do dito mez.

— Solicitou-se ao Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas a remoção de uma
carta plastographica, vinda já determinada
da Exposição de Chicago, e que foi colocada,
em virtude de requisição daquele minis-
terio em um dos salões do Museu Nacional.—
Deu-se conhecimento ao director geral do
museu.

--
Requerimento despachado

Felippe Nery da Costa Ferreira, pedindo
ser provido no legar vago de professor de
desenho do Internato do Gymnasio Nacional.
—Não pôde ser attendido,porjá se haver pro-
videnciado de conformidade com o disposto
no art. 61 do regulamento annexo ao de-
creto n. 652, de 15 de janeiro de 1894.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 31 de janeiro ultimo, con-

cedeu-se ao commissario de 44 classe Pedro
Antonio da Silva esta capital por menagem,
para tratar de sua defesa.

Requerimentos despachados

Dia 30 de janeiro de 1.595

José Leonidas de Castro lionorato.—Não ha
vaga.

Mathias Serra.—Em vista das informações,
indeferido.

Olegario Pores. —A' vista das informações,
indeferido.

Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Por portaria do 26 de janeiro ultimo, obte-
ve 90 dias de licença com vencimentos, na
fôrma da lei, o praticante da administração
dos correios do Districto Federal, Jose Joa-
quim de Moraes Rego.

Directoria Geral da Industrie

Por portarias de 30 do janeiro ultimo
Foi dispensado o cidadão Antonio de Souza

Martins do cargo que exercia de almoxarife
da Directoria Geral dos Correios, por ter
sido extincto o referido cargo, em virtude do
decreto n. 1692 A, do 10 de abril de 1891

Foi concedida ao cidadão José dos Passos
da Silva Cunha, a exoneração que pediu,
do cargo de amanuense dos correios de
S. Paulo.

Expediente de 30 de janeiro de 1335

Autorisou-se a Inspectoria Geral da Terras
e Colonisação a estabelecer cobrança do ar-
rendamento de terrenos da fazenda de Pi-
nheiro, conforme propoz.

a



— Autorisou-se a Directoria Geral dos Cor-
reios a despender diariamente a quantia do
4$ com o estafeta que tem de conduzir malas
soara a agencia de S. Sebastião de Campos no
estado do Rio de Janeiro.
, — Doclarou-se á mesma Directoria Geral:

Que ao fiel da Administração Postal do Dis-
trict° Federal, cidadão Aureliano Colonia,
competem dons terços dos vencimentos, visto
como o outro terço ou gratificação só é abo-
nada quando o funccionario trabalha, relati-
-vos ao periodo de 5 dej olho a 21 de dezembro
de 1894, ficando assim resolvido o pedido que
fez.

Em solução ao seu officio relativo ao paga-
mento que se devia fazer ao cidadão Antonio
do Souza Martins, que exercia o cargo de al-
moxarife, que, tendo sido extincto tal cargo e
não havendo o dito cidadão sido aproveitado
por °ocasião da reforma do serviço postal,
nesta data é dispensado.

••nn••nn•••••

Directoria Geral de Viação

Por portaria de 31 de janeiro ultimo, foi
nomeado o engenheiro Paulo José de Oliveira,
para o cargo de fiscal de 2a classe da Inspe-
ctoria Geral do Estradas de Ferro.

• Directoria Geral das Obras Publicas

Por portaria de 30 de janeiro ultimo, fo-
ram concedidos tres rnezes de licença com
vencimentos, na forma da lei, ao telegra-
phista de 3a classe da Repartiçã,o Geral dos
Telegraphos Heitor de Vasconcellos Coutinho,
para tratar de sua saude onde lhe convier.

Expediente de 39 de Janeiro de 1895

Por aviso sob n. de do corrente, ao
1" secretario do Congresso Legislativo do
Pará, remetteu-se cópia da informação mi-
nistrada pela Directosia Geral dos Telegra-
phos, com referencia à oonstruccão do um
ramal telegraphico, que ligue a villa dos
Cachos á de Ypyranga.

Requerimentos despachados

Da 23 de janeiro de ises

Alfredo de Freitas Reys e Florencio José de
Freitas Reys.— Compareçam na Directoria
Geral de Contabilidade.

Empreza Estrada do Ferro do Ribeirão ao
Bonito.—Idem, idem.

Companhia Mogyana de Estradas dei Ferro
o Navegação.—Idem, idem.

Dia 31 •

Manoel Francisco Ribeiro, pedindo paga-
'mento de dormentes fornecidos á Estrada de
Forro do Rio do Ouro.— O pagamento de que
se trata já foi solicitado ao Ministerio da Fa-
zenda por aviso n. 1725, de 13 de outubro de
1893.

ACTOS DO roma EXECUTIVO

Por actos de 31 de janeiro ultimo, foram
concedidas as seguintes licenças:

Por tempo indeterminado ao commissario
de bygiene Dr. Tolentino Filgueiras, em pro-
rogação da,quella em cujo goso se acha ;

Do 30 dias para tratamento de saude ao
commissario do hygiene Dr. José Arthur
Faure de 'Amaral, á vista do resultado da
inspecção a que foi submettido na meStna,
data.

DIARIO OFRICIAL

Directoria do Interior e Estatística

SECÇÃO

Expediente de 31 de janeiro de 1895

()Meios expedidos:
Ao Dr. procurador dos Feitos da Fazenda

Municipal, communicando o deferimento da
petição de José Ferreira & Abel, relativa á
relevação da multa de 100$ que lhe foi im-
posta em 5 de dezembro ultimo pela agencia
da prefeitura do 1 0 districto de S: José.

Ao agente da prefeitura do 1 0 districto de
S. José, identica communicassão.

Ao agente da 'prefeitura no districto da
Gloria, communicando o indeferimento da
petição de José Faria Loureiro Coimbra &
Comp., relativa á relevação da intimação
feita pela directoria de hygiene, afim de ser
fechada a cocheira da rua Marquez de
Abrantes n. 31 A.

Requerimentos despacha los

Abertura de casas commerciaes — Bulzone
Sylvestre, Custodio Moreira Maia, Domingos
Pinto de Moraes, Eduardo Andrade Teixeira,
Edmundo Machado & Comp., E. Dias da
Silva, Francisco Ressinno, José Antonio Ma-
chado, José Ferreira Sampaio, José Fernan-
des, Manoel Antunes de Aguiar, Manoel dos
Santos & Comp., Manoel Nunes da Fonseca,
Manoel Joaquim Fernandes de Sá, Pacheco &
Comp., Sebastião Leopoldo do Nascimento o
Souza Ramos & Comp.— Deferidos.

Escriptorio do ' em-missões — Joseph Al-
kaim. —Deferido.

Transferencias— Barros & Barbosa e José
Teixeira Marinho—Deferidos.

Toldos—Guimarães Junior & Comp., e Ma-
noel José da Silva.—Deferidos.

Relevação de multa—José Ferreira & Abel.
—Deferidos.

Relevação de fechamento, por intimação—
José do Faria Loureiro Coimbra & Comp.—
Indeferido.

-^.
Directoria de Hygiene e Assistsncia

Publica

A' illustracla classe medica do District°
Federal.

Reiterando o pedido já feito em. 29 de
novembro proximo passado, venho de novo
dirigir-me á 'ilustrada clasi=e medica do Dis-
trict°. Federal para solicitar-lhe auxilio in-
dispensavel e valiosissimo no que se refere á
notificação immediata de qualquer caso de
molestias transmissiveis, segundo o disposto
no ,§ 11 do art. 57 do regulamento municipal
de 21 de j anho de 1893.

Taes inolestias, nos termos do art. 58, são
febre amarella, cholera-morbus, peste, sa-
rompão, escarlatina, variola e dipliteria.

E, como no momento actual, preoccupado
como se acha a attenção publica, qualquer
caso do dia,rrhéa Olioleriforme, mesmo be-
nigna, deve ser trazido ao conhecimento da
autoridade sanitaria, appello • para o patrio-
tismo e lealdade da distincta, corporação a que
me ufano de pertencer, pedindo a todos os
collegas, em nome dos sagrados interesses da
sande publica, que não omitiam aquella no-
tificação prompta, o iminediata a qualquer
commissario do hygiene ou á estação central
de desinfecção, á rua. Clapp n. 19, para effec-
tuar-se som demora, a pratica e medidas pro-
pbylaticas de isolamento e desinfecção, impre-
scindiveis e cujo encargo é por lei exclusiva-
mente commettido ao departamento muni-
cipal de sande publica, em qualquer ponto do
District° Federal.

Capital Federal, 31 de, janeiro de 1895.-0
director, J. J. Tori.Js Urine.

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

DISCKSO PRONUNCIADO . NA SESSAO
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1894

0 Sr. Coelho nodrigueg —
Sr. presidente, pretendia tomar parte neste
debate quando elle foi iniciado pelo honrado
senador e digno representante do Estado de
Alagbas, para continuar a via dolorosa dos
-que clamam no deserto contra os excessos do
Poder Executivo, que é em toda a parte o
poder absorvente, porque é constante e con-
tinuo e é da natureza de toda a força estender
a sua acção até encontrar outra que a limite ;
dahl a maxima de Montesquieu:—E' preciso
que o Poder contenha o Poder.

Depois não vejo nisso mal algum, porque
a minha opposição nunca foi irritante. A
unanimidade corrompe as corporações delibe-
rantes como a estagnação corrompe as aguas ;
de modo que uma opposiçã,o como a minha e
como em geral deve ser a opposição do Se-
nado, si não existisse, deveria ser inventada.
•Nem deste modo receio enfraquecer o prin-

cipio da autoridade, • porque o que mais o
debilita é o seu divorcio co.a a lei e este eu
ainda não prèguei . Toda a °hedionda que
não se funda na lei é Uma revolta adiada,
porque não honra a aquelle que a recebe,
humilha a quem a presta o o sentimento
mais profundo do coração humano é o amor
proprio '• nada o extingue, e quasi tudo o
irrita. Mas neste interva,llo mudou-se o go-
verno e as criticas que:ainda me restam a
fazer, e que farei, serão menos uma censura
ao passado do que urna ads ertencia ao pre-
sente e uma prevenção ao futuro ; são antes
conselhos, porque, apezar da regra de não se
dever • dar conselhos si não a quem os pede
nesta cadeira podem ser dados de officio,
porque mesmo a nossa missão é aconselhar.
Todos nós somos conselheiros da nação, fluo
nos paga muito bem nossos consell'os. Além
disso, os meus são de paz, de harmosia o de
tranquillidade, não só porqre não sou homem

„de guerra, corno tombem porque desde que a
Republica chegou, e para mim d e improviso,
prego a necessidade della ser pacifica o tole-
rante em todo o paiz pe ra consolidar-se, como
cumpre e todos d, somos esperar.

Antes porém de entrar no assumpto prin-
cipal vou tomar em consideração algumas
censuras que a iinprensP , que é orgao
opinião e que é tambern uma conselheira .
da nação, tem feito ultimamente contra o
Congresso e com tanta persisi,encia quanta
injustiça .

Estas accusações versam sobre ires pontos
principaes :

INTENDENCIA MUNICIPAL
W'reíbittura 410 liBie,triello

Fede

1", o nosso vicio do origem . ; fomos eleitos,
dizem, em estado de sitio, quando a opinião
publica não se podia manifestar epor comi-
sequencia quando a liberdade eleitoral não
tinha garantia alguma ;

2, o abuso das prorogações repctidas que
temiis feito, vencendo cada membro do Con-
gresso, durante elas, 75$ diarios ;

34 , o abuso das suas attribuições, pondo-se
acintosamente fora das leis e procurando
enfraquecer o principio da autoridade re-
presentado na pessoa do ex-Presidente da
Republica.

Ora, Sr. presidente, vou tratar resum
(Tenente do cada uma destas accusações, Co-
meçando por declarar que não vou fazer
uma oração tiro domo meu.

Fui eleito, como V. Ex. sabe, (bilis annos
depois do ausente do paiz; apezar de uma
manifestação indiscreta • do Ministro do In tc-
rior daquelle tempo, tive, em cerca do 8.000
eleitores, 7.000 e tantos votos contra, cento
o poucos do adversario e o chefe do partido "
contrario no meu estado já declarou aqui
uma vez que si eu não fosse candidato do meu
pariido,tel-o-ia sido do cu teu. 	 .

Não preciso, pois, justifléar-mo dessa sus-
peição, mas, por isso mesmo que sou desin-
teressado - e insuspeito quando se ti-' ia
constituição do actual Congre:,,w,.julgu-ine •
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tutorisado a dizer que ainda no tivemos
oenhum melhor nem mais legitimo do que
sste, não se porque a lei vigente ao tempo
da sua eleição era muito mais garanti l ora do
que o regulamento Alviin, como porque o
maier corruptor da verdade eleitoral ssmpre
foi e teia sido em nosso pais, como em tola
a parte, o governo central e mi te, ao tempo da
eleição, tinha occupações muito mais sérias
do que cuidar dos candidatos doe dilferentes
Estados.

Por consequeneia, si o estado de sitio era
ineonveniento por um lado, por outro lado
era de muita vantagem.

Em todo caso a verdade é esta : ainda pã,o
tivemos melhor eleição; e quanto ao pes‘mal,
si compararmos() de hoje com o do congreseo
precedente, estou certo que o resulta 'o da
compara:lio não :mera era favor daquelle.

Eia abono desta verdade poderia citar as
eleições que se termo verificado depois de ces-
sar o estado de sitio e que teein sido palor es do
que as que tiveram togar nauseie tempo, e
poderia citar as que se seguiram ao estabele-
cimento da chamada legalidade e que tiveram
muito menos seriedade, muito menos garantia
do que as procedidas em março.

A iálta de representantes de tres Estados do
sul na outra Casa do Congresso (porque nesta
estás estão muito bem representados) não ora
razão para invalidar nem para lançar qual-
quer suspeita sobre todo o Congresso actual.
• Foi a fatalidade das circumatancias, que
não prejudicou a legitimidade da autoridade
do primeiro poder do regimen representativo,.
que é o nosso.

E' um principio dominante que ninguem
pi'ale impor a lei aos que lhe obedecem sem
mandato deites; e, como não é poesivel, ob-
ter-se a unaMmidaide dos que hão de obedecer
á lei, admitte se, como bastante, ao menos no
estado actual da sciencia, a maioria delles,
repitesentaida pela maioria do eleitorado, que
é o palor constituinte das sociedades mudar-
nas.

Baeta-, portanto, a maioria , e a grande
maioria nós a tivemos, nós a temos. Mo ha,
por consequencia, razão séria nem excepção
procedente contra a legitimidade do actual
Congiesso, que muito dignamente representa
a nos:a nação e os Estados Unidos do Brasil.

Si se podesae suspeitar que essas accusações
eram inspiradas, como alguns pareciam insi-
nuar, pelo chefe do governo passado, eu teria
uma retaliação muito mais grave do que as
CuliSuraS que se dirigem ao actual Congresso;
a que se pode deduzir do art. 42 da Constitui-
ção contra elle. Mas faço a justiça de suppor
que toes accusações não foram inspiradas do
alto, que partiram de algum liveti atirador,
desses amigos perigosos que são mais realistas
do que o rei e mais papistas do que o papa.

Accresce que o governo não podia, na occa-
sito, protrahir por mais tempo as eleições fe-
deraes; si elle o fizesse mais uma vez, carril
muito risco de serem reconhecidos bellige-
rantes os revolucionarás, e V. Ex., que sabe
quanto, siem ismo, custou a suffocação da re-
volta, pode avaliar que consequencias desas-
trosas trariam para o governo, nas difficul-
des em que já se achava, esse reconhecimento
declarado pelas nações estrangeiras.

Qu xnto ao actual presidente pódo se dizer
que ele está moralmente eleito desde 1891...

O SR. 0_ CIMA—Apoiado.
O SR. COELHO RODRIGUES... e si não fosse

uma noticia, talvez inopportuna do Lrnal do
Co ,nmerc'o, nas veneras daquella eleição, é
muito provavel que o vencido tivesse sido
3 vencedor naqaelle

Apezar de não tal-o sido, a respeitarei e
quae i imponente minoria que stsftragou o seu
nome prova que estava no espirito e no co-
lem:10 di maioria fazer-se representar no
governo do pais gelo eminente eidaamin. qua
havia tão aensata e sabiamente dirigi Uo 0.3
trabalhos do Congresso Constituiar e...•

O SR. SALuie - aA MARIM13—AR:ia,(10.
O CR. COEI,II0 ROORP;I : 2.... e sem cuja di-

recção, rito s si a nossa COliStitaliçãO
ria as honre de ser CORSlera ja cuao:t 1» • i- .

vieira loi ç/o um [iovi) livre.
O SR. SALDANHA MARINIrs 15 LCTiL5.0!

3,d0S.

O Srt. COELHO Ronniouns — O vice-presi-
dente...

Eu me constranjo de faltar a respeito delle,
porque é, o presi 'ente actual Ca casa ; mas ao
mesmo tempo não tenho sttspeição quanto a
S. Ex., porque o meu candidato, primitiva-
mente oito foi rue, foi o Se. Allonso Penna.
Creio ter sido que:n primeiro :uggeriu e‘te
nome quando se tratou da escolha dos candi-
datos.

Apresent u se-mo como objecção que o can-
didato á presidenc:a já era do sul e que o
Sr. Pelona o era tombem.

Contestei que os doue primeiros presidentes
eram ambos do norte e do mesmo Estado e
que o Sr.Penna uào era do .sul,mas do centro,
e que quando fossem ambos do sul, na °ama-
sia° em que se tratava des:eas grandes ques-
tões fetlaraes, a pequena geooraphia matava
a geando politica, que era o dever de talo ci-
dadão patriota.

Foi depois apresentada e acceita a candida-
tura da V. Ex. Penso que foi muito bem
ecoei ta ; e, apeza.r de vencido, congratulo-mo
com V. Ex. e com o pa:z por vai-o colocado
nessa cadeira. (Apoia los).

Deus queira que no futuro os Estadas Uni-
dos do Brasil tenham sempre eleições tão le-
gitimas como aquellas que acabam de ser ef-
fect

O Sn. Gil. GOULART —Que tolas as que se
seguirem sejam iguaes.

O Sn. COELHO Ronaiouas — Quanto ás pro-
rogações, sei que o seu elícito moral é muito
mão...

O Sia. LEIVE E OITICICA—Mas a culpa não é
11083a.

O SR. COELHO RODRIGUES —E aproveito a ()o-
casião para fazer a responsabilidade cahir
sobre quem de direito.

Qual a nossa primeira missão annual?
Votar as leis de meios, os orçamentos, a

fixação do forças. Ora, as tabellas do orça-
mento, que sorvem do baso ás nossos delibe-
rações, vieram ao Congresso em 1 de setem-
bro, cinco dias antes do fim da nossa primeira
sessão °Minaria ; e ainda a 23 daquelle Ines,
o Sr. Almeida Nogueira, discutindo o orça-
mento, mostrava que citas não estavam dis-
tribuidas mesmo já no fim da primeira pro-
rogação.

O Sr. Almeida Nogueira não é nenhum
suspeito de opposicionista nem de má vonta-
de ao governo passado, porque até quanto a
este facto, alie se exprime nestes termos. (Lê)

Vê-se, portanto, que alie, apezar de amigo
do governomeconheceu que a falta não era do
Congresso mos do proprio governo, que, por
seu turno, tombem teve attenukotes: o esta-
do do sitio perdurou até 31 de agosto, o que
quer dizer que até esse momento as coedieões
do governo não eram as da sua vida normal.

E' preciso ser justo, sobretudo com quem
acaba de deixar o poder. Si a justificação
não é completa, ha uma desculpa. procedente,
ao menos na apparencia.

Portanto, não se póde lançar sobre o Con-
gresso a culpa das repetidas prorogações, cujo
mão effeito eu reconheço, nem tão pouco se
pode só por Leso julgar culpado o governo,
cujas circumsta.ncias especiaes foram notarias
era todo o paiz.

O nosso subsidio é sem duvida alguma um
dos maiores do mundo ; mas isto ria-se com o
funecionaliemo brasileiro em geral; o governo
barato, mesmo na Europa, so vi na Suissa,
onde o presidente tem n 12.000 francos de or-
denado o 1.500 de representação, o que, ao
cambio par, não dá 5:e00$ por onflo ; onda
os ministros são electivos periodicamente,
por um ou dous annes, e onde apesar disto
elles conservam-se no poder i O, 13,20 °Anais
tomos, e só deixam-no quando algum rompe
cora tolas as conveniencias politicas e parti-
darias e hz: não posso mais ser governo,como
acOrrICCAL durante a miliiia estada lá, com o
Sr. Jose Droz, que já era ministro Imola meia
de 20 armem e Roi subetatuido pelo Sr. tem:re-
nal, de GCtlebra.

Acredito que as OiralinSIalliiinS lin:meeiras
:I A pais hão de nos obrigar a cortar feio o
fundo no funceirinalierno publico ; mas nesse
tempo o Senado tora. anoto boas compa-

nheiros, o seja dito de passagem : durante a
Republica elle ainda não augmentou seus
Vencimentos, o seu subsidio é o mesmo da
moa are h ia.

Abuso das nossas attribuições. Creio que
tem havido, não para enfraquecer o principio
da autoridade do Poder Executivo, mas para
enfraquecer a nosea. ara um (Tarte.)

Temos tido contlemendencias que, em cir-
cumstancias normaes, não tinham razão de
ser ; mas por essas con'escendenciaa mesmo
a historia tainbe:ii encontrara, si mio • ustift-
cativae, ao menos desculpas nas ce reuinstan-
cias especiaes em que nos achámos. Mas é
um pecemlo que brada aos ceoa dizer que
este Congresso, que, si tem peceado, é por
doeilidade, abusou do suas attribuiçõea, pez-se
fOra da lei para enrraenscee o principio da
autoridade do Vice-Presidente de Republica.
Em apoio destas accusações seus autores
teem citado quatro Netos : P, a resolva das
immunidades parlamentares, quando votá-
mos a prorogsção do estado de sitio...

O Sim. LEITE OE r; rema—Que era questão
que não devia ser discutida.

O SR. COELHO WiDDIGUES... 2, a recusa do
adiamento ; 3, a rejeicOo de algumas nomea-
ções do Poder Executivo para os cargos
dependentes de approvação do Senado ; 4 4, a
redacção da força podida.

Vou tomar era consideração per Atoona ca-
pita estas accusaçoes o mostrar a inani-
dade delas, a injustiça do seu autor, porque,
si somos representei es da opinião publica, a
imprensa tombem o é, e não convém deixar
passar sem protesto catas accusações, que se
reputem e se multipl iicam pelo tempo como o
peso pela distancia. Já o disse, sem contesta-
ção da parte do meu maior antagonista nesta
mataria, que o art. 80 da Constituição Fe-
deral, calcado sobre 0835  do art. 179 da
Constituição do Imperá, não se prestava á
interpretação que lho deu no governo o ex-
Presidente da Republica, e que sustentou
aqui, C0111 o brilho da sua eloquencia o Sr.
general Quintino Boca:sirva. A Constituição
não permitte danam ..o o estado de sitio, e só-
mento durante O es ado de sitio. meia ,, o que
a prisão e o destereo, e, além de obrigar o
governo a jueti tirar os seus actos perante o
Congresso, inclue, entre es crimes que, nos
te mos da lei n. 30 de 8 de janeiro de 1892,
devem ser processados como de abuso de po-
der, exceder o chefe do Executivo as attri-
buições conferi :as pelo art. 80 da Condi-
tuiçã.o. Segundo a intelligencia opposta
aquelle artigo, seria uma carta de corso
contra todos os direitos do cidadão, contra as
immunidades dos membros do Congresso, de
modo que o governo poderia., em una amor-
oieencia dada converter a maioria cai minoria .
e vice-versa.

Tivemoo não ha muito tempo a prova
pratica desta possibilidade : o adiamento
e doia por dons votos ; sem as immunidtWes
parlamentares o governo poderia ter man-
dado prender ires soai ores e o adiamento
teria sido apprOvad0 por maio 'ia de um voto.

E' possivel stinationar ó Congresso sem as
condições uni , is em que pede fazei-o com
utilidade para o pais, sem as immunidades
que a lei lhe dá, não como um privilegio de
Pessoa, mas como uma garantia sem o qual
este cargo não trio razão do ser ?

O adiamen , o e o estado de sitio nestas con-
dições, 'cotado come foi pedido, seria um
suicidio do Congrmiso, com a ciecumstancia
aggravante de não ter eido pedido pelo go-
verno, que não nos deu siquer essa honra de
o pudim mtunfestou apensã que desejava.

Um Sa. SENAD‘At — Pediu por portas tra-
vessas.

O SR• COELHO Roreastams—Quan to ao adia-
mento, já e disse, seria um voto singular na
eccasião em que se tratava disso, cãs°. minha

:
e.ul?anaroe.81())al .vsfs:iviret mas o Senado em sua

` ), . ,.t
1(%,ria

ea( m . _ e modo que, t , lla flostrialre ip
1 ia:. .Jío :11 ta e	 eto hoje que ceni muita

I
Tinha-se vetada o este...lo de sitio cuja. me-

. solução dai para o g. ,VET130 prOrrallijal-e,a	 como
1	 de estylo: pendendo ela dapronral
' e estando já esta demorada, além do iilçlia'zio°
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legal, o honrado senador pelo Rio de Janeiro
levantou aqui a questão de depender alia da
sanação e, por consequencia, do veto do Poder
Executivo.

Nestas condições, pendendo ta.mbem de pro-
mulgação o adiamento (si tivesse sido conce-
dido), no dia seguinte o Presidente da Repu-
Mica podia negar sanação á resolução do es-
tado de sitio, declarando-o por sua vez nos
termos cio § 15 do art. 48 e, dada a intelli-
gencia ,que o honrado senador sustentou pe-
rante o Senado, prender todos os membros do
Congresso que elle mesmo tinha denunciado;
posto que não os tivesse nomeado. (Apoiado.)

Foi por consequencia, em minha opinião,
elle principalmente o causador da recusa Co
adiamento, o que prova mais uma vez a ver-
dade do rifão francez—:pas h-op de zdle. A's
vezes o governo soare mejs do ze:o do seus
amigos do que da inimizade do seus adver-
sarias. Parece-me que neste caso verificou-se
a hypothese.

As nomeações do Poder Executivo depen-
dentes da approvaçao do Senado teem sido
em geral approvadas; só por excepção icem
havido alguns casos em contrario. 03 hon-
rados senadores que fizeram parte desta Casa
o anno passado devem lembrar-se de que,
recusada a appra !ação da nomeação do Sr.
Dr. Barata Ribeiro para prefeito municipal,
foi nomeado o actual, Sr. coronel Vallada.res,
que era professor da Escola Militar.

O Senado pediu informações ao governo st
elle tinha recusado a cadeira antes de acceitar
o cargo.

A meu ver não andou bem. O cargo que
elle tinha, segundo fui informado, era vita-
licio, obtido mediante concurso, e a nomea-
ção da prefeitura, era temporaria, e depen-
dente da approvação do Senado. Obrigai-o a
demittir-se, antes de empossado do novo
cargo e do approvada a sua nomeação pelo
Senado, era reduzil-o (salvo o respeito á sua
pessoa), á posição do cão da fabula, que
atravessava o rio com o pedaço de carne:
ficava sem a carne e sem a sombra, porque
outra cousa não era ate esse momento o
cargo de prefeito municipal.

Mas o governo procedeu ainda palor, man-
dando dizer ao Senado, em vez de respon-
der-lhe á pergunta, que elle não estava in-
curso em nenhuma das incompatibilidades da
respectiva lei, o que não era verdade; por-
que faltava-lhe a condição de residencia, que
vem logo no principie do artigo que regula
as incompatibilidades, isto é, no § Na do art.40
dci lei n. 85, de 21 de setembro de 1892,
Inas, apezar disso, o Senado callou-se e ap-
imo vou.

Eu tinha descido nesse dia para votar a
favor daquele ftincelonarlo, porque a pri-
meira objecção que levantaram contra elle
me parecia impertinente, como acabei de re-
ferir; mas, depois de estar aqui no recinto,
levantou-se a segunda questão, que para mira
era legal e procedente; de modo que, tendo
antes filiado em favor da sua nomeação, fui
forçado a votar contra cita. Mas o Senado
approvou.

Não posso entrar na apreciação doa argu-
mentos dos meus honrados collegaa, porquê
a sessão foi secreta, mas, quanto ás minhas
opiniões particulares, creio que não saio do
regimento repetindo em publico o que disse
nas sessões secretas ; pois a doriaciOncia não
inc aceusa de ter dito em segredo nada que
não pudesse repetirem publico,

O SR. LEITE' E OITICICA—Parece quê não o
pôde fazer.
- O Sn. COELHO RODRIGUES—Mas criticar um
acto...

O SR. LEITE n OITICICA dá um aparte.
O SR. Ga. Dourara— Mis essas actas

foram publicadas.
O SR. COEI,I10 RODRIGUES -- Bem. Então

cessa o argumento do nobre senador, que me
interrompe, e posso continuar sem mais es-
crupulos.

O SR. 1LEITE E OITICICA— Apenas respondi
á pergunta de V. Ex.

O SR. COMAM RODRIGIJES — Entre os no-
meados ultimamente foi o Sr. Berna,rdino
Silva, genro do ex-ministro Trigo de Lou-
reiro.

O SR. LEITE a OITICICA. — Essa acta não
foi publicada.

O SR. COELHO RODRIGUES — Mas então
1 

V. Ex. me praia° até de ernittir em publico
meu voto, cuja responsabilidade quero assu-
mir perante elle ?

O SR. LEITE E OITICICA — Nasr• ibo
cousa alguma; apenas lembro ao criterio de
V. Ex. o facto. V. Ex. fez uma pergUnta-
si estaria inhibido de revelar isso —; e
respondi— parece-me que não pode revelar,
porque manifesta uma parte da sessão se-
creta.

O SR. COELHO RODRIOUE3 — Sr. presidente,
pretendia provar em publico a sua sem ra-
zão ao proprio governo, até ao ponto de for-
çal-o a confessar, não de publico, mas delia
para elle mesmo, que eu tinha razão, mas,
como vê V.' gx. estou arrolhado. (Riso.)

O SR. LEITE E OITICICA —Pelo regimento.
O SR. COELHO RODRIGUES—Mas feio honrado

senador que usou dessa rolha e me forçou a
parar no meio do caminho.

Seja como for,Sr. presidente,ainda que não
houvesse um niotivo légal que justificasse o
voto contrario a algumas dessas nomeações, ou
por nullas,ou por inconvenientemos aqui não
as julgamos como chancelaria: trata-se de
um acto duplo, dos dons poderes. O Poder
Executivo tem a mesma liberdade escolhendo,
que temos eicceitando ou reprovando (apo-
iados,),. e si elle nos não desrespeita apre-
sentando um que não mereça a nossa appro-
vação, nós tambená não desrespeitamos ao
Poder Executivo dizendo-lhe: «não approva-
mos este, que vós apresentais».

E nesta mataria, quando mesmo eu não
tenha um argumento contra a legalidade da
nomeação, basta o argumento contra a con-
veniencia politica para justificar o meu voto,
lamentando apenas que elle fique em segredo;
porque, Sr.. presidente, o cargo de ministro
do Supremo Tribunal Federai entre nós é um
dos mais elevados, dos mais importantes que
existem no nosso regimen. (Apoiados.) Não
conheço cargo que exija tamanha somma de
capacidade e de competencia, como o de juiz
daquelle tribunal. (Apoiados.)

O SR. LEITE E OITICICA—E de criterio.
O SR. COELHO RODRIGUES — Não Sei Si, ORO-

Ihemlo com toda a isenção de espirito, pode-
ria encontrar em todo o paiz, entre os meus
conhecidos, no circulo das minhas relações,
que não é muito grande, Um numero bas-
tante para 'completar avalie tribunal, de
maneira a me satisfazer debaixo do todos os
pontos do vista.

A grande caum da questão e o nó gordio da
a.ccusação não são os paizanos,Sr. presidente,
são os militares ou o militar que não foi ap-
provado, porque os que sustentam a campe-
tendia do governo para nomeal-os só leem
Constituição Federal até ao art. 56: param

no tempo em que aprendi e ensinei
direito, era principio capital da hermeneu-

que o interprete devia considerar o texto
da lei em geral— incioile est nisi lota lega
perspecta, una ejus particula proposita, judi-
Gare vai respondera—do frg. 24 de Celso Diy.
L. 1 Lit. 3.

E essa incivilidade, como chamava-lhe o
velho jurisconsulto romano, é que todos os
dias nos lança em rosto como crime nosso, em
vez de se confessar a verdade, uma falta do
interprete, que nos accusa por isso.

A disposição principal, Sr. presidente, a
sé le da mataria é o art. 73 da Consti-
tuição.

Eu o leio porque nem todos os membros da
Casa são juristas,e a ma,teria é especial o por.
outras palavras, quer dizer que não se pôde
confiar o trabalho de um pedreiro a um sapa-
teiro nem vice-versa — si magna parois 'com-
ponera licet (lê):

« Os cargos publicas, civis ou militares, são
accessiveis a; todos da braiileiros— observadas
as condições do capacidade especial (o grypho

meu) que a lei estatuir, sendo, porém, ve-
dadas as aecumulações remuneradas. o

Esta é a these.

Havia condições de capacidade especiaes
estabelecidas na legislação relativa a mataria
da magistratura ? Ninguem oussra negal-o.

Pelo regímen antigo os cargos infinsos
magistratura só podiam ser exercidos no Bra-
zil por pessoas tituladas em direito, nas suas
faculdades; e, quando titulados fôra do paiz,
deviam prestar o exame de habilitação re,
spectivo era uma das nossas faculdades.

O juiz municipal, além do titulo de bacha-
rel em direito, devia ter um anuo de.prati-
ca; o juiz substituto, além do titulo, precisa-
va ter deus amuos de pratica; ojuiz de direito,
além do titulo, precisava de quatro annos do
pratica; o desembargador precisava figurar
na lista dos 15 juizes de direito mais antigos,
afim de lisibilitarse a ser nomeado para al-
guma relação. Só para o Supremo Tribunal
é que se faziam nomeações pela antiguidade
absoluta, do onde resultava que somente
chegavam lá os velhos, em grande Parte já
decrepitos, já exhaustas de forças, a portanto
sem poderem bem desempenhar as suas ár-
duas funcções.

Esta fatalidade do tempo em relação ao
Supremo Tribunal do paiz foi que o legislador
constituinte quiz evitar, e para isso libertou
o governo do quadro restricto da magistra-
tura, segundo uns, (porque ou tenho duvidas •
ainda sobro este ponto); e, não podondo ad-
mittir tambem que os jovens, sahidos das
faculdades de direito, fossem fazer parte do
tribunal, exigiu mais os requisitos que são
exigidos para o cargo de senador.

Então veio o art. 56, que é especial, mas
que suppõe a disposição citada como a thoSb
que domina a hypothese:

Diz este artigo (lê):
«O Supremo Tribunal Federal compor-se-fia

de 15 juizes, nomeados na fôrma do art. 48
§ 12, dentre os cidadãos de notava' saber o
reputação, elegiveis para o Senado.»

Ora, a Constituição mesma mandou, no
art. 83, que continuassem em vigor todas as
disposições do antigo regirnen que não cora-
traviessem ao novo nemaos principies nella
consagrados. Pergunto, contravein 'alguns
dos principios da Constituição actual a idéa
do que os membros do Suprimo Tribunal Fe-
deral só possam ser tirados da classe dos
bachareis formados em direito pelas faculda-
des do paiz ?

Não admitto que ninguem resPoada, afilr-
inativamente, tanto mais quando a própria
Constituição mandou, no art. 0, das disposi-
ções provisorias, aproveitar na primeira or-
ganização os magistrados do regimen deca-
hido, o que proa que ella não quiz fazer
tabôa raza, na magistratura antiga, porque
sabia que aquelles magistrados, longe de en-
vergonharem, muito honraram o 'aperto „è
honrariain do mesmo modo a ,Republica em
qualquer logar que fossem colocados.
Oppoiados.)

Chego agora a redução da força, para doa-
truir as accusações, a proposito levantadas
contra o Congresso Federal.

Antes, porém, Sr. presidente, de.proseguids
na exposição das razões porque alagai esta
medida,, V. Ex. e a Casa Me permittirão um
confronto.

'O ultimo orçamento monarchia votava
para despeza ordinaria 153.000:000$. a pro-
posta do futuro orçamento pede 295.009:000$,,
quasi o dobro 1 Tini era de 153.148:009$ o
outro 295.719:000$000.
; O deficit . do .exerciel0 corrente, se-
gundo os dados que pude apanhar, , e, que,
não são completos, deve . andar perto „de
165.000:000$:. confe,.ssa r1os na mensagem de.
de maio perca de 47:000$; em..dous creditos
de 30:000$ em,. dinheiro esterlino para a, ma-
rinha e para o exercito cerca. de 75:000$000;
para obras publicas cerca de 40.000:004 além
de outros diversos de cerca de 3.000:000$.
Em resumo cerca de 165.000:004 do anno pas-
sado para cá. Temos neste anuo um pedido dê
despezas de mais de 50.000:000$ pouco
ou menos, sare o pedido no orçamento
lado para o armo passado, è dé 3.tni artigo là
pouco publicado pejo Sr. Serzedello Corrêa;
ex -ministro da fazenda, se vê quê eito deixoV
cerca de 5.000.300.000 £. que gastas Cdnid
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oram ao cambio que temos tido, á razão de
25 ou 20$ cada uma, dão cento e tantos
mil contos. Addicionando-se á esta pare,ella os
83.000:0008 em papel moeda ernittiaos, se-
gundo o relatorio do ministro, e 8.000 apo-
iscas do lastro vendidas, deve, com diversos
outros creditos, andar tudo por cerca de
300.000:0005. Isto com os 50:000$ de deficit
confessado, monta a cerca de 350.000:000$.
Juntando-se-lhe 77.000:030$ do credito ora
pedido, deve o defisit do orçamento vindouro
subir a perto de 430.000:000000!

Ora, Sr. presidente, pergunto a V. Ex. e
a Casa si, nestas condições, não é dar um
sslto nas trevas votarmos augmento de
despezas, quando não temos ainda bastante
conscieneia do estado do nosso Thesouro ?

Tenho votado contra todos os augmen-
tos de despeza, este anno, e emquanto não
me provarem que as condições do thesouro
são prosperas, continuarei a votar invaria-
velmente contra. Só abri uma excepção para
os escrivães dos juizes federaes, porque em
alguns Jogares não se podia fazer processos,
por falta delias, e a justiça é uma divida que
cumpre á sociedade satisfazer a todo o cida-
dão. As partes soffriam em seu direito por
falta de escrivães.

Entretanto, senhores, lembro aos interes-
sados um meio de terem augmento de venci-
mentos ; não de 10, 15 ou 20 °/„, mas de 100,
150 ou mesmo 200 °/,,, e esse meio é contri-
buirmos tolos para que haja paz e tranquil-
lidade neste paiz. Quando tivermos tido um
anno de paz, o cambio estará a 24 ou a mais,
a libra esterlina valerá 10$, e nós comprare-
mos cora 10$ aquillo que hoje nos custa o tri-
plo, porque senhores, não foi a nossa vida
que encareceu, foi o nosso dinheiro que se
depreciou. De outro modo não poderão os
empregados publicos ser attendidos, e ne-
nhum terá razão de queixa, porque onde-não
ha, el-rei o perde ; quando o lençol é cürto,
se cobre a cabeça descobre os pés ; se cobre Ge
pés descobre a cabeça, e o annexim popular
ensina que na casa aonde não ha pão todos
se queixam e ninguem tom razão.

Vamos por consequencia trabalhar todos
para o augmento de vencimentos, não de 10
ou 15°/, mas de 150 ou 200 0/s, o o meio é
este: trabalhemos pela paz, pela tranquilli-
dada, e não desesperemos, porque Deus é
muito grande, e este paiz é um dos maiores
e o mais abundante que elle creou na terra.

Além destes motivos geraes, Sr. presidente,
tenho outros particulares, que não devem
parecer impertinentes.

Primeiro : si a monarchia, centralisada no
interior e isolada no exterior, pôde manter-se
em paz com 12.000 praças de terra, porque é
que a Republica descentralisada do interior, o
que a alivia dos pesados serviços da policia e
da justiça. dos estados ; e consorciada com as
outras Republicas da America, ha de carecer
de mais? Pôde ser que careça ; mas á pri-
meira vista só se pôde resolver pela negativa.

Além disto, quando o principal incentivo
desta carreira é a promoção, depois das re-
centes promoções de mil e tantos individuos
ao primeiro posto do exercito, quem não en-
trou agora não tem mais esperança de en-
trar; e como não temos mais recrutamento
forçado, duvido muito que haja meio de
encher os claros do exercito durante longo
tempo.

Depois já vi praticamente que na Europa a
nação que tem maior força; relativamente a
sua população, a Suissa é exactamente a que
não tem exercito permanente. Os Estados
Unidos do America do Norte estão nas mes-
mas condições. Quando nós, vivemos a imitar
tanto os Estados Unidos e a Suissa em tantas
outras cousas menos importantes, por que
não havemos de imitai-os nisto ? (Apoiados).

O serviço militar é muito limitado e pe-
noso; não deve ser o encargo de uma pe-
quena classe somente, deve sei-o de todas.
Deve-se fazer uma educação militar de toda
a. mocidade escolar ; não precisamos ter ex-
sreito permanente, salvo os nueleos das
emas scientificas, de artilharia, engenharia
o mesmo da cavallaria, que não se impro-
,?

Quanto a infantaria, cada cidadão bem
educado como deve ser, pôde dar um bom
soldado .E' o exercicio favorito daquelles povos
em dia de festa, o tiro ao alvo e faz go5o
ver como alvejam. Lembro a todos os via-
jantes que forem a Suissa uma visita ao que
elle, chamam o stand.

Sr. presidente, estas cousas me parece
serem devidas menos ao espirito de partido
do que ao espirito doutrinario de uma reli-
gião nova, que temos o que parece, de
facto a religião ornejai do Brazil. Refiro-me
ao positivismo isto é ao comtismo, que entre-
tem esta tendencia e militarisar o paiz e a
nação, essencialmente pacifica. E' elle que
pretende legitimar a nomeação de todos os
leigos para todas as altas posições e cargos
profissionaes, é elle que quer equiparar o
art. 56 da Constituição Federal ao § 5 do
art. 71 da Constituição do Rio Grande do
Sul ; é elle que entretem esta campanha de
descredito contra o Congresso Federal para
reduzil-o ao Congresso daquelle Estado, que
tem dons mezes de trabalho ; um para votar
o orçamento do enrolei° vindouro ; e outro
para tomar as contas do exere ,cio passado ; é
dahl que vem esta theoria do militarismo. O
militarismo entre nós não é um principio, é
uma consequencia ; não é o partido da força
armada contra a nação inerme, que a ar-
mou ; é um effeito, não é urna causa ; é
uma consequencia e não um principio.

Vou por isto occupar-me um pouco desta
doutrina perigosa e fatal á esta terra, aonde
o comtismo substituiu o christianismo, ape-
sar de chamarmol-a todo o dia a terra da
Santa Cruz !

Não ç digo com disconsideração, nem fallo
delia COMO faltou um illustre representante
do Rio na outra casa, porque, Sr. presidente,
uma doutrina que, contaudo apenas algumas
duzias de adeptos, conseguiu impor á uma
nação a mudança de sua bandeira ; a adop-
ção de uma parte do seu kalendario ; uma
forma oficial para correspondencia dos func-
cionarios publicos ; uma inscripção nas moe-
das e no Diario Official ou valia muito ou a
nação não vale nada.

Não é portanto um inimigo de que se possa
escarnecer, mas que se deve combater rijo e
forte com a sinceridade que ella merece,
tanto mais quando eu o tenho acompanhado
com todo o intereese a muitos-annos e posso
afiançar a V. Ex. que, tanto quanto mo foi
dado conhecel-os, os seus chefes são homens
intelligentes, activos e honestos, o que, si é
honroso para alies, augmenta o perigo da sua
influencia, tanto mais quanto este perigo é
multiplicado pela indiferença com que a massa
geral da nação olha-os apesar dos-progressos
que fazem de dia para :lia.

O Srs. SARMENTO— Isto é uma verdade.
O SR. COELHO RODRMUES — Benjamin Con-

stanto francez, exerceu na nossa organisação
do imperio uma acção funesta com a creação
do seu poder que era effectivamente absor-
vente de todos os outros e facilitava a corôo,
o meio de servir-se alternativamente de um
ou de outro partido historico como instru-
mento refina, e dava o thema á anecdota da-
quellas lutas dos gatos com os cães, que pro-
vocava a hilaridade da camara dos Deputa-
dos, quando contada humoristicamente pelo
Sr. Ferreira Vianna.

O finado Benjamin Constant Botelho de Ma-
galhães, uni homem publico são, e um posi-
tivistaa apenas theorico, pelo que me consta,
e pelo que pude observar, tem servido tarn-
bem de pretexto para tornar odiosa a Repu-
blica, pretendendo-se, á sombra do seu nome,
fazer passar o novo regimen como consequen-
dia da sua doutrina anti-christã e antipathica
a quasi unanimidade da nação brazileira.

O Sa.SARMENTO—Não ha duvida nenhuma.
O SR. COELHO RODRIGRES — Vou dar per

sumia capita uma ida do que pude colher
desta doutrina no estudo que della tenho
feito, porque a tenho acompanhado com in-
teresse aqui e na Europa e posso informar a
casa que o auditorio da Capella da Humani-
dade daqui é mais escolhido, mais correcto e
sobretudo mais numeroso do que o que
vi na de Pariz.

Esta doutrina debaixo do ponto de vista
scientifico mo parece uma provocação audaz
ao bom senso ; sob o ponto de vista religioso
me parece uma cousa absurda ; e sob o ponto
de vista politico me parece uma theoria
mais i nsu porta vel do que ride Gregorio VII ou
de lnnocencio III, porque nem ao menos deixa
ás suas victiinas a esperança de libertarem-se
do depotismo na terra, encontrando o socego
no outro mundo.

Comute supprinie como hypotheses escu-
sadas: o ereador do Universo e a alma do
homem, e propõe-se, segundo elle proprio
diz (1ê):« a... organizar sem Deus e sem rei,
é pelo culto systematico da humanidade, o
arcabouço abalado da sociedade medem a—
chamando Grão-Ser á mesma humanidade,
Grão-Fetiche a terra e Grande-Meio o uni-
verso».

Sua doutrina religiosa resulta, segundo
elle da sua philosophia, cujos novidades
principaes, pregada por seus apastolos, são : a
lei dos tres estados e a hyerarchia natural e
necessaria das sciencias.

A lei dos tres estados consiste no seguinte:
(h) «Os conhecimentos humanos percorrem
fatalmente tres phases ou periodos distinetos
1 0 o theologieo ou fictício ; 2° o metaphysico
ou abstracto ; 3° o positivo ou real».

E' verdade que elle nem sempre parece
coherente com esta lei, porque, segundo elle,
os tres estados são essencialmente differentes
e mesmo radicalmente oppostos.

Entretanto nas suas Considerações phi-
losophicas elle trata em pé da igualdade
os dons primeiros estados onde escreve (/ê)
a O verdadeiro espirito geral de toda a phi-
losophia theologiea ou methaphysica, con-
siste em tomar por principio, na explicação
dos phenomenos do mundo exterior, nosso
sentimento immediato dos phenomenos hu-
manos ; ao passo que, ao contrario, a philo-
sophia positiva é sempre earaeterisada, não
menos profundamente, pela subordinação
necessaria e racional da concepção do homem
a do mundo.»

Prescindindo, porém, desta falta de cotio-
macia, que aliás não é singular, parece que a
observação mais perfunctoria dos conheci-
mentos humanos e do seu progresso nos irt-
dividuos e na espoai° prova exactamente o
contrario, isto é, que a intilligencia começa
necessariamente do real, do concreto e do
mais facil para elevar-se gradativamente a.
abstracção, em cujo dominio percorre a mes-
ma marcha do mais facil ao mais diflicil do
mais simples ao mais complexo ate attingir
abstracção transcendental, da causa das ca-
sas, da causa primeira, do principio creador
de todos os objectos do conhecimento e do
sug,eito capaz de conhe-cel-os.

Por consequencia, si os tres estados não
são, como parecem, nomes novos e irn-
proprios das tres fôrmas classica,s do conhe-
cimento,a sylleptica,a analyptica e a synthe-
tica, ao menos a sua ordem natural só pôde
ser a inversa d a supposta pelo mestre, isto é.
primeiro o real ; segundo o metaphysico ;
terceiro o theologico.

E' possivel que a historia mostre algures a
theologia dominando a philosophia metha-
physica, tocando ao excesso de 4( Ver tudo era
Deus, sem ver que é louca » e provocando a
reacção natural do seepticismo materialista ;
mas nem isto mesmo provaria a ordem, que
Comte attribue aos seus -tres estados ; pro-
varia, quando muito, a lei do retrocesso,
que tanto celebrisou a Sciencia nova de 'Vico.

A hierarchia necessaria das sciencias é ou-
tra novidade, que não resiste a analyse. Se-
gundo o legislador da natureza, autonomasia
modesta, que os diseipulos inventaram para
o mestre, toda a sciencia reduz-se a seis par-
tes integrantes, subordinadas e irreductiveis
umas ás outras: as matheinatieas, a astro-
nomia, a physica, a chitnica, a biologia e a.
sociologia, as quaes todas devem ser ensina-
das nesta mesma ordem, começando-se das
mathematicas.

Poderia talvez ter areado mais um ramo
para a sua arvoro, porém isto poderia fazer
lembrar o triviuui e o guatiriviton dos antigos
e o mestre é sem ore original.
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porém e'me parece, , na , hypo- • humanidade sem H. 'Aliás eu procuraria pro-
tlsese muito probleinaasea, porque apezar
deite affirmar que se toda educaçãe , que não
começai das Mathematicaa pecca pela base"» a
In eis r tidimen ta r experiencia :mostra que a
sensação racional 'é pratica deve proceder na
ordem inversa, do concreto para o abstracto,
do simples para o composto, e dos objectes
para as suas relações, que outra cousa não
são os numeres (expressão da relação de
quantidade) e a propria verdade suajectiva
(relação de conformidade entre o conheci-
mento e o objecto) porque o mundo real só
nos oferece phenomenos, o as relações desco-
bertas entre estes são sempre abstracções,
fundadas no conhecimento delire, que como
Uses não existem fóra do sujeito.

Dest'arte, em vez do dever o ensino come-
çar das mathematica.s como propunha Comte,
cilas, as puras pelo menos, devem ser reser-
vadas para depois que o espirito estiver com
a memoria e a percepção mais exercidas, com
o raciocinio fortalecido pela experiencia e
polo habito de reflectir, que não se desen-
volve na primeira idade, o que o senso com-
issura exprime dizendo que 03 jovens ainda
não chegaram « a idade da razão ». Além
disso a astronomia entra um porco pelas ma-
thematicas e na parte descriptiva tambem
pela - physica.; ao passo que tambem não é
facil discriminar da chimica a physica mole-
cular.

Por consequeneia, nem a chamada lei dos
tres estados nem a class'Icação das sciencias
resiste a uma analyse dcarorada.

Cemo religião o comtismo - começa afron-
tando a noção que o senso commurn li cea, a
este objecto, continúa confundindo o objecto
com o sujeito do culto, e acat-a, tributando
e-ste a um ser que não existe, por si mesmo—
a humanidade—ou que apenas existe como
accessorio de ouro — a terra —, com a qual
tende a Confun(l ir-se e incorporar-se necessa-
riamente, desde que não tem alma.

O que esta supposta religião, que uma au-
toridade respeitas. el já definiu e o catholi-
cismo sem o chr' edanismo e, tem do bom é
imitação deste; o que tem de novo não presta
e as proprias imitações são as mais das vezes
desfiguradas pelas extravagancias do mestre,
que parece Lei-as produzido'depuis do seu ao-
cesso de loucura.

Assim, por exemplo, manda o christianis-
ano que'amemos ao proxinso como a nos mes-
mos, isto é, que vivamos igualmente para
nós e para elle; manda o comtismo que viva-
mos para os or :,ros, isto é, pouco mais ou
menos; que sirvamos de -meios para seus fins,
o que é de mais. Um tal preceiM não pôde
ser obrigatorio, ainda que em algum caso
excepcional seja exequivel.

A questão social foi profundamente estuda-
da por Conste e as suas vistas novas sobre
ella, aotretudo na parte critica da sociedade
moderna, são os melhores titules da sua re-
putação scientifica. 'eTa politica e na moral,
porém, a saa doutrina é detestavel, porque
nega formalmente a liberdade da conscieacla
e portanto todas as outras que nella tem seu
gerneen, e dil-o positivamente sem ambages:
e Não he, absolutamente liberdade de con-
eiencia,eM aitronóraia, em physica, em chi-
mica e mesmo em philosophia, neste sentido
que qualquer consideraria absurdo não se
crer por confiança nos principies estabeleci-
dos nas sciencias pelos homens competentes,—
isto é, aecrescento eu, por elle e pelos seus
apostoles, pelos positivistas da temperatura
branca,, jos observantes.

Além, disso nega a existencia do direito,
que para elle é apenas um ideal de retribui.
ção de serviços, e não uma lei; donde a

• coneequencia que os legistas  e todos os titula-
dos por qualquer estabelecimento não inspi-
rado pela boa doutrina, devem ser eliminados
como, a'bibliotheca de Alexandria, por inuteis
ou perigosos.

Lamento não ver aqui um desses apostoles
arvorados por autoridade propria, porque
segundo a doutrina o vu/gisea pecus não tens
voto em politica nem em relegião, para dis-
cutirmos um pouco e amigavelmente sobre
esse culto sem Deus, de crentes sem fé, na

var-lhe que o direito é tambem uma lei na-
tural, nem poderia rei-o da outro modo; e que
funda-se na propria naturesa dos seres que
ella rege.

Com efeito, o estudo desta mostra em cada
individuo duas ordens de phenomenos distin-
ctos e irreductiveis—os conununs á especie e
os particulares ao individuo. A estas duas
ordens de phenomenos correspondem deus
sentimentos diversoe, o que leva o indi-
viduo a viver com os semelhantes, e o . que
(ai-os conservar sua individualidade no meio
de todos os outros, excepto um de outro sexo,
que é o complemento natural da sua existen-
cia physica. Chame se ao primeiro amor da
especie ou caridade, e ao segundo sentimento
de independencia ou liberdade, respeito entre
os civilisados e odio entre os selvagens, os
factos são irreductive'is e é inegavel a simul-
taneidade dessas duas tendencias contrarias,
que representam no mundo moral a attracção
e a repulsão do physico.

São elles que manteem o equilibrio na so-
ciedade humana, fira da qual as necessida-
des do individuo são superiores ás suas facul-
dades, e em cujo seio estas são superiores
áquellas.

Por mais estreita, porém, que seja a sua
união, ha entre os dous uma diferença pro-
funda, que não permitte confundil-os: o re-
speito quando negado ao direito, póde ser im-
posto pela força, que nunca pôde ter outro
emprego legitimo; ao passo que o amor é es-
pontaneo, ou não existe, e todos os meios
coercitivos,' empregados para produzil-o, são
contraproducentes.

Dali a linha divisoria entre o direito e a
moral, entre acção legitima do poder civil e
a do poder moral ou religioso, cuja harmonia
é muito desejavel, e cuja confusão é sempre
perigosa,porque é sempre tyrannica.

Isto não impede que certos estados sociaes
ofereçam materia para a applicação simul-
tanea das duas leis, e abram espaço a essa
modificação reciproca que se chae na equidade.
Assim, por exemplo, num caso de fome, pes-
te, secos, ou outra calamidade semelhante,
tudo se desloca a começar da liberdade, que
exorbita logo do seu leito habitual; de modo
que sem o emprego de grande força e, por-
tanto, sem grandes despezas seja impossivel
manter a ordem. Em taes condições, ainda
quando a despeza da repressão seja menor que
a do soccorro,o governo deixaria de ser huma-
no para ser brutal, se preferisse a primeira
ao segundo. Fóra, porém, desses casos anor-
maes, a missão propria do governo civil, é
manter até pela força, quando for mister, o
respeito negado ao direito, reparando, com-
batendo, ou prevenindo as respectivas lesões,
conforme (orem passadas, presentes ou fu-
turas.

Esta missão, em outros termos, consiste em
conciliar o poder com a liberdade por meio da
lei, que é a unica medida do primeiro, e o
unico limite social da segunda.

Dali uma primeira consequencia: a liber-
dade é a regra e o poder a excepção; dahi
uma segunda consequencia : na duvida, a
liberdade individual pôde agir, e o poder
social deve abster-se ; data ainda outra con-
sequencia: as disposições que estabelecem ou
regulam os direitos individuaes devem ser
entendidaiextensivamente, e podem ser am-
pliadas por anologia ou paridade, ou pelos
exemplos da legislação das outros povos ; ao
passo que as disposições, que definem ou re-
gulam poderes, devem ser entendidas restri-
ctivamente, porque a excepção não se pre-
sume e onde a lei acaba para o poder começa
para o cidadão a liberdade ou a tyrannia.

'Entretanto, já ouvimos aqui um distincto
jornalista e litterato muito ilustrado, mas
amador em direito, sustentar neste recinto
um estado de sitio, peior que o de guerra,
fundando-se não na nossa Constituição, que o
regula, mas nas leis e nos exemplos de
outros povos e particularmente dos do Rio
da Prataacujas praticas de governo me não
parecem dignas de imitação e cujas theorias
me parecem ter prejudicado um pouco o
alto criterio do honrado colega.

Aproveito a occasião para pedir enceneis
meus,adversarios politico-religiosos que rei-
reflictam sobro a era perigosa pretenção de
fazer passar a Republica como obra do Com-
tismo e governada sob sua inspiração, e de
imbuirern dessas idéas a mocidade, principal-
mente a das escolas Polytechnica e Militares,
a ponto de provocarem manifestações intem-
pestivas e inconvenientes, como ainda ha
pouco,vimos publicadas nos jornaes de maior
circulação desta cidade.

Reflictam e verão que não ha meio mais
eficaz de tornar o novo regimen profun-
damente odioso á população deste paiz, que
é quasi unaiamemente catholico e, portanto,
profundamente autipathica ao Comtismo, o
que não pôde nem deve resignar-se a servir
do anima vilis das experiencias do positi-
vismo, que nem mesmo em sua petria pôde
jamais encontrar siquer uma -pequena com-
muna que se prestasse a ruas.

Nada ha que mais favoreça as idéas re-
stauradoras e augmente o nucleo dos
inimigos da Republica..

O perigo é tanto maior quando nessa
tenção vê-sevê-se envolvida uma fracção da força
armada,que deixa de ser uma garantia para
ser uma ameaça á ordem, desde que deixa
de ser neutra nas lutas partidarias.

Isto pode trazer-nos cousa prior do que a
restauração, uma guerra religiosa, e, como
consequencia, a dissolução da mesma patria.

Depois, ninguem se iluda com a politica
da força armada ; não ha instrumento mais
perigoso nas mãos de quem o maneja, por-
que a sua consequencia fatal é a anarchia e
a anarchia tambem tem sua logica.

No dia em que a massa dos soldados vir
que, para os generaes, o direito não é a lei,
luas a força, elles contarão as espadas e as
bayonetas e concluirão naturalmente que a
força são eles mesmos, o que seus chefes
devem ser seus eleitos.

Nesse dia o poder chegará a um delles ou
quando muito a algum sargento popular,
como foi aqui o Silvino da fortaleza do Santa
Cruz e em Portugal o AbilM do Porto. E então
ai dos chefes de Isentem e dos inventores da
nova religião

E não se diga que só uns antigo monar-
cbista, como eu, porque eu fui e não o nego,
póde pensar e fanar assim.

Vou lêr o que neste mesmo sentido escreveu
ha pouco tempo o Sr. Assis Brazil,ern um dos
trabalhos mais resumidos e mais substanciaes
de quentes sobre politica se tem publicado
nesta terra ao

«Desde logo declaro mo tamisem partidassio
da opinião 'de que os militares não devem to-
mar parte directa na politica. Não devem voe
tar nem ser votados.., assim pensando ten.ho
em vista directamente o bem da classe ar-
mada e apenas indirectamente o da sociedade
civil. Direi já porque em relação ao governo
militar.

O governo que mais divide é o governo mi-
litar. O general que estiver dominando, qua-
lidades pessoaes á parte, se for muito feliz,
começará tendo comsigo uma das metades do
exercito e da armada. A outra estará em ex-
pectativa e logo depois em descontentaanente
e surda, sinão violenta opposição. Rareie ho-
mens ( e nunca os que não tiveram para isso
especial educação deixam-se de guiar-se no
governo um pouco pelas inclinações do co-
ração, amor ou antipathia... Nestas circume
stancias hão de ser favorecidos os amigos.

Dahl desgostos, queixas, irritação, indisci-
plina. Os que sofrem ou devem sofrer hoje
estarão dominando amanhã . ao lado do mi
chefe a quem a roda da fortuna e levará segu-
ramente a seu tempo. De tal modo sempre uma.
a boa metade da força armada estará em op-
posição á outra.

Si em todas as comas a união faz a força,
quando se trata da propria força o principio
e muito mais evidente e inversamente é claro
que a desunião debilita e dissolve. Não ha
nada mais proprio para destruir os militares
do que um governo militare.

Não é suspeito este autor, que até não te-
nho a honra de conhecer.
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Par cansequencia, si LU° assim é por pa-
triotismo, é per amo: a esta sociedade, em
defesa da qual eu faria até o serviço militar,
que seria o ultimo a prestar ao meu paiz,
porque é aquelle psra quem° sinas) C.02 menos
vecaçã ).

E' ta.mbern do positivismo que vem prinsi-
palmente a inteieraucia politica, o jacolii-
IliSina, que tem penetrado ata os espirites
superiores, cuja inetieraeão havia atreves-
sede no toaste) lio Mo-serio, longas annos de
lutas c)nstantes e lintsrruptas.

Para a prova, voe citar um caso. He penei
tempo, em 19 de setembro, o Jornal do Co,it-
mcredo publicou a seguinte noticia, (1è):
e Ouvimos dizer que OS representantes di-
.plomatices dos Ilaçtes,comn quem mantemos
as mais eordiaes relações, desceram hontem
de Petrepolis para conferenciarem com o Sr.
mineiro das relações exteriores sobre a de-
-portearão de compatriotas seus, cemprometti-
dos na revolta da esquadra. A deportação
está sendo . aliás applicada largamente
Europa, nos e,tados platinas e nos Estados-
'Unidos CJil Ira estrangeiros anarchistas ou
auspeile3 de ser anare,histas ou perigosos.
Parece, porém, que os diplomatas a que allu-
dimes fundamentam as suas reclamações no
facto de terem es seus compatriotas obtido
ordem de hab L'CIS-COrpus

Como vô o Senado e V. Ex., Sr. presidente,
não ha aqui nem applauso nem urna censura,
ha uma noticia em fOrtua de relatorio. No
ouro dia (20 do setembro), O Paiz, refe-
rindo-se á elle conclue deste modo (lê): easo
o Poder Executivo se recusasse a cumprir
uma ordem de baima.;-corptis, alá estava O
Congresso para temer conhecimento do facto
e si o Conoresso por qualquer motivo piaci-

tse esse pr ce imento, só a Nação, entende
o Jornal, tieha o dieeito do exigir de Poder
Executivo obedieneia á C5,3a deliberação de
Supremo Tribunal. E si a Nação entendesse
não dever protsstar, exercia uns direito de
eoberania com que nada tinham a ver as
emeões estrangeisas.

O Jornal da coln,,mrein rodo não ter pa.-
triotisrno, mas negamos-lhe o direito de
supper que esta Nação se degradou tanto que
Ode supportar sem um movimento de revolta
beiesissinet a annuneieda intervenção das po-
tendas estrangeiras. O jornal fallou em nome
dos revoltosos de 6 de setembro ; O Pai; falia
em nome da Republica e em nome da Nação»!

Não parece isto um caso para perguntar-se
com Juvenal:

Quis lulerit Grace4o: de seditione qace,.en-
tes ou para exclamar com Virgilio:

Taut,.eno animis ece!estibas irce?...
Não havia meteria para tanto calor, mas

está no ar este eetyle de intelerancia, que
invade até os es.piritos superiores, e isto é
um perigo, é uma ameaça para este paiz com
p pequeno, que precisa de tranquillidade,
aocego, paz e trabalho.

Outra prova do que é a intelerancia entre
nós o somo invadiu as regiões superiores,
Mo as frequentes demissões de funceionaries
publicas por inimigos da patria ou trahldo-
res á Republica. No tempo em que estuda-
vamos e aprendiames, nós outros e V. Es.
tambem, direito positivo, mas não positivista,
assinava-se que a demissão era uma pena e
que não se podia applicar pena alguma sinã,o
em virtude de lei,em todo o caso,e, em regra,
de sentença, e que, finalmente, cada um
devia ser julgado não só pela autoridade com-
retente, mas tambern na fôrma prescripta
pela lei.

Estas principies foram estabelecidos RO
II, de art. 179, da Constituição do Impe-

rio e estão reproduzidos na Constituição da
Republica nos Sa 15 e 16 do art. 72 ; mas,
observando estes principias, quando algum
funcelonario publico commettsase factos que
cons,ituissem, na opinião do governo, traição
á Republica ou innimizade á Patria, na fór-
na d) Codige Criminal, devia entregai-o
aos tribunaes ; estes é - que deveriam fazer
o processo e applicaa a. pena, o que evitaria
to governo a necessidade, em que muitas
vezes se tem achado, de confessar em pu-
slice e raso que havia calumnisào um cidadão

brazileire, reintegrais 'o elle mesmo muitos e;
dos que foram demittitles como trahidoros a'
Pa tria ou inimigos da Republica.

Depois, qual o criterio para se saber
qual é o inimigo de Republica e ttollider

Patria si a lei não define estes deus crimes?
Serão inimigos da Patria os antigos monar-
ehistas? Mas,, Sr. presidente, si elles são
sinceros, pedem ser muito bens patriotas,
apezar de monarch s tas. Por essa doutrina,
si o argumento centra elle3 procedesse, V. Ex. t
e outros muitos teriam sido inimigos da Pa-
tola antes da Republica. Mas não, senhor;
a Patria é a Nação e o seu territorio comi-
derialos cenjunctamente, o o governo é a pes-
soa da Nação politicamente erganisada. Esta
organisação não tem tido até hoje unia fósina,
assentada como absoluta o prescripta para
todos es povos: o que nos parece o melhor,
póde não o ser para outros, porque nenhum
de nós tein a infailiblidade Papal, e mesmo
que a tivessemos, não conseguiriame3 fazei-a
a.dmittir pelo paiz sem muita repugnancia
e seta repulsa.

Os que são menarchisies sinceros e desejam
a restauração, casquanto não a promovem
directamente e par fades, não tem pena:
Cogitationis prenant nem° patizur. E' principio
do velho direito romano, que ha mais de dous
mil annos passou como corrente no mundo
do direito.

Nesta meteria creio que é mais para cen-
surar o republicano jacobino por interesses
e por especulação, si alguns ha, do que
aquelles que continuam a dizer— e pur si
mudee„ como dizia (Sandeu. Sou muito
respeitador das convicções sinceras e tudo
quanto cheira a violencia da liberdade de
conscioncia, legitima em minha opinião, a
revolta por todos os meios.

laiinigoe da Republica, trahideres da Pa-
tria comprehenda que sejam os militares, os
feneci 'navios publicas, que abusaram da sua
autoridade, das suas armas contra o governo,
que Os tinha conetituido; que os estava man-
tendo e pagando; mas o simples cidadão que
se manifestou na revolta, porque entendeu
que era legitima ou neeessaria, será quando
muito um homem errado, criminoso coma-min,
mas não ó uru trahidor is Republica, si não
tinha compromissos de, fidelidade para com
elle. Depois, Sr. presidente, nestes movi-
mentos convulsivos da sociedade como do
individuo, V. Ex. sabe que o que domina em
regra geral não é a razão, é o sentimento ;
não é o raciocinio frio que move o braço, é a-
paixão que fiz explosão, -que não escolhe
meies. A responsabilidade nesses casos é de
meia duzia de directores; o resto os acom-
panha mais ou menos cegamente, sem muita
consciencia do que faz.

O Sua. Cauz—De quem foi a responsabilidade
no Piaully ?...

O Sn. COELHO Ronniouss Garanto ao
nobre senador que me interrompe com este
aparte, que na nossa terra, principalmente
depois da Republica, ainda não contribui
para que se praticasse uns acto de intolerancia
eu de perseguição.

Aproveito a °ocasião para dizer, desde
que me retirei daqui a 7 de setembro do
anno passado, não tenho tido a minium ingo-
rencia na politica daquella terra.

O meu ultimo acto em relação a ella foi
uma circular que lhe dirigi de bordo, pe-
dindo que mantivesse a chapa combinada,
ainda que a revolta triumphasse e que não
se admittisse lá mais outra legalidade.

Não tenho a responsabilidade da primeira
nem queria a da segunda.

O honrado senador deve saber que a con-
dição que impuz para intervir na politica do
Piauhy, da qual me quis abster quando 'real
a Republica, foi a de fizer-se uma politica
larga, tolerante, SNm distincção dos antigos
partidos.

Sabe que foi por iniciativa minha que o
primeiro directorio do partido republicano
teve per chefes uni antigo liberal, um antigo
conservador e um republicano historie°.

Não me retirei daqui antes de ver nosso
Estado constituido e foi o primeiro,

A Offliculla.de maior que houve foi a erga-
nisação da chapa, -porque a fusão dos troa
partidos,em legar do diminuir, asugmentou o
numero de candidatos.

A chapa dos tres partidos com 12 nomes me
foi enviada para reduzil-os a 7, e eu os re-
duzi pacificamente de harmonia com todos,
excluindo-me eu proprio do numere dos 12
para consolar os companheiros. que ficaram
excluidos.

O S. COEI.U0 a CA¥POS — Feche o parca-
thesis o presigo,.

O SR. COELRO RODRIGUES— Em todo O caso
aproveito a oceasião para dizer : não te-
nho parte no sangue desses justos ; pelo
contrario não me accusa a consciencia de
de ter cantribuiao para nenhuma das de-
missões e ultimamente nem para a nomeação
mie ningisem.

Depois, Sr. presidente, apezar de eer Muito
cedo para julgarmos da revolução de se-
tembro, já podeme3 emittir a medo algum
juizo _sobre cita.

Creio que a grande massa dos revoltados
naquelle dia não era de inimigos da Repu-
blica, era de inimi gas pessoaes do chefe do
governo, á cuja frente estava um seu mi-
nistro recente, porque Y. E. sabe que não
ha peior inimigo do que o amigo da ve,spera.
Aquillo era como urna arca de Neé: havia lá
aaimaes de todas as especies, e a mais nume-
rosa não era certamente a dos resteuradores.
Sô mais tarde, quando pareceu a um dos
chefes, neutro até então, que a vietoria ia se
decidir pela revolução,.fei que elle se atreveu
a insinuar a idéa da restauração; mas, ainda
assim mesmo attenuada sob o pensamento de
um plebiscito, o que prova que elle não tinha
muita confiança na cooperação dos eempa-
ninsires; e, si estou bem informado, desde
essa data plantou-se a diseordia no campo de
Agramente, que nunca mais teve a paz que
tinha dantes.

Mas, em toda o caso, esses revoltosos ou
suspeitos de revolta, ou praticaram directa
mente por factos alguma cousa que incidisse
nas penas do codigo e, nesta hypothese, de-
viam ser processados, na Rirmo, da lei e do
direito commum, que é o grela le privilegio
dos povos livres ; ou não havia base seira
processos nem por consequencia motivo para
derniseões. E a prova de que essas denlissões
foram muitas vezes leviana e litigues, como
ha pouco dizia, e que muitos dos demittidos
foram reintegrados pelo governo que lhes
tinha dado a demissão como inimigos da
patria ou traidores 4 Republica, ex infor-
mata eanstientia.

Mas a prevenção do governo chegou até ao
pouto de escrever o proprie presidente da.
Republica o seguinte em unia das mala im-
portantes mensagens que dirigiu ao Coa-
gresso (lê):

Mensagem de 4 de outubro, pag. 4, in fine:
e Não raro aconteceu encontrarem-se pes-

soas co-participes da revolta, segundo a opi-
nião publica, mas em relação ás quaee não se
pôde conseguir, apesar dos maiores esforços,
uma só prova que lhes pusesse em evidencia
a criminalidade ; e, o que é mais ainda,
houve conspiradores tão habeis, revoltosos
tão sagazes. que se surpreliendia a autori-
dade ao encontrar, em vez de documentos
comprometedores, indicios de sympathia e
mesmo de dedicação pela causa da legali-
dade.

4‘ E è esta a razão por que muitos o muitos
dos que directa ou indirectamente auxilia-
ram os rebeldes, fornecendo-lhes capitaes e
innumeros outros meios de acção, julgam-se
hoje com o direito de fazer crer queloram
sempre amigos dedicados da ordem, susten-
taculos da autoridade.»

Pois, Sr. presidente, esses que eram sur-
prehendidos com provas em favor da legali-
dade, porque continuavam a ser suspeitos na
opinião do governo ? Por cansa da opinião
publica ? Mas o que é essa opinião pública na
opinião do governo ? Fama volat viresque
acquiriteunao: muitas vezes teria sido uma
mentira dita por pilheria o muitas outras
provavelmente urna vingança mesquinha ou
a denuncia despeitada de um secreta.
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Sr. presidente, Unha ainda muita cousa
a dizer, porém não quero mais fatigar o Se-
nado, tanto mais quando ainto-me tombem
já fatigado ; teria mesmo. desistido da pa-
lavra,si outró orador não se tivesse inscripto,
mas preciso de fazer ainda outras conside-
rações.

Li outro dia um artigo dirigido em tom In-
tinialdvo ao Presidente da Republica, dizendo
que elle só poderia governar seguindo a
trilha do seu antecessor ; era assinado por
Um sargento, que consta-me ser um coronel
do §11 do art. 102 da Constituição do Im-
pero. E aqui peço a V. Ex para dar-lhe uma
explicação desta .citação, que parece ter-lhe
Causado especie.
• A Constituição da Republica só reconhece
como militares, 03 militares de verdade

' aConstituição do Imperio é que, pelo § 11 do
art. 102, dava ao imperador a faculdade de
fazer militares de parada, coneedendo honras
e distineções militares e civis por serviços
publicos, c.ta.
• O SR. GONÇALVES CHAVES—O que a actual
Constituição aboliu.

O sit. COELHO RODRIGUES—A Constituição
actual aboliu -essas honras e essas distincções:
até as mesmas que existiam no tempo do ira-
perto foram consideradas extinetee. Por con-
sequencia, não ha titulos honoriticos, nem
eondecoraçõos de espraie alguma.

Quem é . militar, é militar ou no exercito,
ou na marinha, ou na guarda nacional, que
tambern a uma milicia verdadeira : quem
não o .ase iate ogni speranza: não tem meio
de poder usar da farda.
• Mas V. Ex. va que ha certo tempo para cá,
tem hayido mais concessaes de loiras mili-
tares do que nomeações de alferes...
• O Sn. SALDANHA. ;MARINHO—Não lsa duvida.
'• O SR. Coajam Rumam... o que quer di-
tior que contam-se por milheiros.

Não sei em que disposição do comtismo
(porque, $1 isto nõo é da Constituição da Repu-
blica, e da jei da natureza do Augusto Comte),
em que disposição do cosa:sina foi o governo
achar essa attribuição de distribuir a sou
Modo distincções militares, barateando ás
vezes essas honras, dando-as a granel até a
pass.oaa indignas, que dias depois são deltas
privadas pelo mesmo governo 'que as con-
Cedeu.
• No tempo do governo provisorio eu com-
preliendia que ap JiZeSSO ISSO. Era um governo
sem Constituição, sem lei, tinlm. todas as
faculdades e poderes que queria; podia-se,
por conáequençsa. fazer entao o que se fazia
no tempo do imperio. Mas, votada a Consti-
tuição actual, essa coronelisação honoraria
me parecrainna'cousa imaginaria e que não é
seria e avilta algumas vezes a farda militar.

O SR. SALDANHA MARINII0 — E fica-se sem
soldados.

O Si. C,ogr,no RODRIGUES E' o que vae
acontecer: si o governo quizer contingar
recrutar, como tem feito, para a guarda'
nacional ou para o exercito, correrá o risco
do não encontrar a quem, porque quando se
esbarrar com uru sujeito, que lhe pareça no
caso, o menos cags elle allegará ser é um ca-
pitão honora,rio. (Riso.)

Mais um inconveniente pratico diante do
qual o governO devia ter reflectido muito,
antes de ter resolvido a coronelisação do
paiz.

Mais tarde, como ia dizendo, outro escripto
no mesmo sentido, assignado por Spartaco,
impunha ao Presidente da Repabliea a mes-
ma regra de conduta. Um deites 'chegou a
dizer que 9 governo era um jogo como o xa-
drez, onde a mudança de usa peão podia de-
terminar um echec ao rei.

Não entendo do jogo (riso), mas mo parece
que aqui ha dente 'do coelho ou gato escon-
dido.

Sr. presidente, V. Ex. como eu o Q Se-
nado, que conhece o actual Presidente da
Republica, pôde estar tranquillo do que nós
não tereinps uma reacção, como no tempo
dos novos governaclores,que iam para as pro-
vincias, delegados do imperio o mesmo dos
representantes da legalidade de 1801. (Riso.)

4' Mas, entre não ser um homem de moção
e pretender que eito se considere obrigado a
conservaa-se tão fiel imitador que não possa
mudar uru peão .nas figuras deixadas peio

.antecesSor, ha um abysnto. • Tal preterição é
nada menos que absurda.

Penso, Pois, que o presidente actual não
póde, não deve e não ha de ser a continuação
do passado. O outro era um homem de
guerra, era um homem de Ioda, viveu
quasi oonstanternente rodeado de aalversa,rios
que eram antes inimigos pessoaes do que Ltd-
veraarios politicos. A reacção está na razão
directa da acção. •i

O Srs. RAMIRO BAROELLOS — Mas OS re-
voltosos do Rio Grande já publicaram um
manifesto, declarando que continuam a
guerra.

Já vá V. Ex. que não são adversarios pes-
soaes. Que tem o Sr. Saldanha com o Rio
Grande?

O SR. 'COELHO RODRIGUES—E' porque lá no
Rio Grande do Sul a religião de Coreto está
muito enraizada, saturou o mundo official.

Eu o digo, porque as leis acaba° por
implantar-se 1193 cosaumes como os costumes
reagem sempre sobre as leis.

O SR. RAMI110 BARCELLOS — V. EX. não
leu a Constituição do Rio Grande.

O SR. COELHO RODRIGUES—Porque?
O SR. Raiamo BARCELLOS dá um aparte.
O SR. COELHO RODRIGUES— Perdoe-me o

nobre senador, a prosa de que eua li é que
lá vi o seguinte : o Poder Legislativo, isto é
o Congresso não faz propriamente as leis
vota .o orçamento e toma contas das dos-
prezas ; le ,s são da iniciativa do presidente:
eito propõe .as leis :o as remoa° ás inten-
dencias para darem parecer dentro do um
certo periodo. Vê pois, o, nobre senador que
eu li	 Constituição.;

O SR.. RAMIRO BARCELLOS— Já vê V. Ex.
que é differente.	 .

O Srs. Contato RODRIGUES— As intendencias
- dentro de um certo periodo teus o direito de
mandar emendas e fazer observações ; eito
acceita ou não acceita -estas emendas a seu
arbitrio, e depois de um earto periodo, as
publica, e elas se e- ecutam.

O SR. RAMIRO BAECELLOS — O presidente
promulga a lei e as raun'cipalidades em sua
maioria, pelo menos de metade e mais uma
tem de approvar cai; reprovar, sem o que
não é lei.

O SR. COELHO RODRIGUES— E o nobre se-
nador acredita  que as • municipalidades dis-
persas tenham forças e 111n03 para contrapor
seu voto ao do governo?	 -

O SR. RAMIRO BARCELLOS — E o nobre Se-
nador :acredita que os Congressos sejam a
suprema sabedoria ?

O Srs. COEL110 RoDRI,WES—Não são, mas
no meio dos apparelhos dereituosos até hoje
conhecidos, estes são os menos, porque noites
ha discussão, ha contestação immediata ha
Meta, entretanto que nas intendencias do Rio
Grande não se Pode dai . o mesmo caso,

O Sisa Rasura) BARCELLOS dá, um aparto.
O Sn. CoELHO ROERIGUES—E depois esta

organisaçã,o da Constituição do Rio Grande é
contraria aos prineipios da Constituição Fe-
deral.

O SR. RAMIRO RARCELLOS —Ein cousa ai-
gyma.'

O SR. Coam Roortrauns—são disposições
que contrariam formalmente o art. 03 da
Constituição Federal.

O facto é que,desde que aConstituiçãodoRio
Grande inspirou-se no comtismo, ta começou
a guerra, apezar do ideal da doutrina; sea a.
Republica pacifica, e industriosa, a guerra lá
começou e continúa: aqui acabou-se, lá não
sé acabou - e não se acabará, em quanto doma
aarem os positivistas.

O SR. RAMIRO Bancanos—E o que tem o
Sr. Saldanha com o comtismo do Rio Grande ?

O SR. COELHO RODRIGUES—Es não sou pro-
curador do Sr. Saldanha, nem .approvo os
seus actos; falto contra a Constituição do Rio
Grande e 03 positivistas que a fizeram e ~-
toem.

O SR.. COELHO RODRIGUE3 —Nito digo que os
unicos elementos de desordem, de desconfi-
ança e desunião sejairi somente do comtismo,
mas . que o cultismo é incontestavelmente um
motivo notorio de desgosto e do desunião,
que mais cedo ou mais tarde se ha de mani-
festar eni todo este paiz. Si não fôr Vivo até
lá, iriaitos dos nobre senadores que me ou-
vem hão de vêr.

O SR. PINHEIRO MACHADO . dá um aparte.
O Sn. COELHO RODRIGUES — E' possivel que

o antigo chefe, que ficou muito mal criado
no tempo da monarehia, porque governava
com todas as situações, tenha saudade pro-
funda do antigo regimen. São cousas que
explico, mas não justifico.

O Srt. PINHEIRO MACHADO — A revolução
tomou caracter restaurador depois do mani-
festo Saldanha. (lia outros apartes.)

O SR. COELHO RODRIGUES— con tos to.vol-
mente o maior de todos os perigos é a guerra
civil.	 •

O SR• PINHEIRO MACHADO —E fique V. Ex.
sabendo que o elemeato republicano que an-
dava ao lado de Silveira Martins retirou-se
desde que cornprehendeu que Os intuitos
deste eram restauradores.

O Sn.. COELHO RODRIGUES—Não . é esta,
mas estou convencido de que é uma das ra-
zões.

O anno passado, quando o finado Thcodu-
reto Souto apresentou um projecto de inter-
venção no Rio Grande, foi de aecordo comigo,
pois, tãobem eu. entendia que se devia pre-
venir a continuação da brota, tentando
aquelle meio extremo de pacificação.

Ein seguida á apresentação desse projecto
o Sr. Arisliaes Lobo, que então já soffria
molestia quo mais tarde se tornou notoria„
mas que era aqui o orgão ofileial do governo,
levantou-se e disse que aquillo ora um atten-
tado, e que o governo esperava sem aquelas
projecto restabelecer a paz dentro de poucos
dias.

Então disse eu ao Sr. Theodureto Souto.—
Não é possivel adoptarmos a Hee do projecto,
desde que o governo, pelo seu orgão nesta
Casa, faz uma declaração tão soleinne, e disto
resultou que aquelle distineto collega só ti-
vesse em favor do seu projecto o seu
voto.

Estou, porém, convencido, Sr. presidente,
de que commetti um erro, porquanto, si se
tivesse tentado a intervenção pacifica naquelle
tempo, talvez se tivesse conseguido a paz
daquelle Estado, e o que é mais, prevenido a
revolução aqui, que já estava provavelmente
planejada contando com a continuação da do
Rio Grande. (lia divcrsos apartes.)

O SR. PINHEIRO MACHADO — No Rio Grande
não ha intolerancia politica da parte do go-
verno. •

O Sa. COEL110 ROI:MIGUES — Pois eu 03 feli-
cito e principalmente ao governo.

E a proposito direi que uma medida em
que devemos imitar os Estados Unidos era
decretar a incapacidade politica de quem to-
masse parte em revoluções para derribar as
autoridades constituidas. 	 •

E' o que dispõe o art. 14 do § 3 da Consti-
tuição da União Americana.

Opportunamenta terei de apresentar um
projecto neste sentido.

Mas, como dizia, Sr. presidente, nós preci-
samos muito de tolerancia ; é tempo de ten-
tarmos a paz, de fazermos unia republica
amavel, para ser popular, si já não é.

Basta de metas fratricidas, de sangue der:
ramado ; si a Republica não pódo ser pacifica,
não póda Sei? forte nem unida,.

Carecemos da paz por toda parte, tal é o
grito geral dos príncipes desthronados, corno
dos philosophos cosmopolitas.

Ha pouco 11 ao testamento do Conde do
Paria um trecho que peço permissão ao Se-
nado para transcrever no meu discurso; lao
no Le Temps de 18 de setembro. (Lê):

«Para que a França se reerga é preciso que
torne a ser uma nação christa. Uma nação
que per !eu o sentimento religioso, onde as
paixões não são mais contidas por nenhum
freio moral, onde OS que soffrem não eneon-
ram nenhum motivo de resignação na espe-Não sei si V. Ex. se lembra deites, alguns fo- , •

rata soberbos. O SR. RAIIIIRO BAROELLOS dá um aparto.
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rança, da vida futura, está destinada a divi-
dir-se, a despedaçar-se e a toanar-se uma
presa dos seus inimigos interiores ou exte-
riores.»

Sob a epigraphe—Castellar e a Paz—o mes-
mo jornal de 10 de outubro passado diz
(lendo):

4s Lembrai-vos, disse elle, como a abolição
da escravidão parecia impossiveL como pare-
cia impraticavel a unificação da nana e como
se considerava insoluvel a questão da aboli-
ção do poder temporal do Papa. Entretanto,
tudo isto e um facto consumado. O definitivo
triumpho das idéas pacificas me pai 2.ce sin-
gularmente menos difficil a... Proseguindo,
Castellar confessou a admiraaão que lhe cau-
sara na fronteira franco-italiana o appareiho
de guerra, estabelecido dos dons lados dos
Alpes.

«Antes de um seculo, disso elle, os canhões
e as fortificações serão considerados velhas
reliquias, como o são hoje as antigas diligen-
cias comparadas cora os caminhos de ferro e
o telegrapho optico agora que a electricidade
transmitte instmtaneamente o pensamento
de um hemispherio ao outro. E' então que
serão definitivamente garantidas a paz e a
fraternidade dos povos.»

O mesmo Castellar dizia ha pouco: «De que
precisa a França De fé •, da idéa espiritua-
lista. Sim, é do espiritualismo e não do
naturalismo que a França tem necessi-
dade.

Vede o que a fé religiosa fundou na Repu-
blica Americana. E acreditaes, porventura,
que esta democracia se fundaria sem a fé ?
A fé, a paixão religiosa fez a Hollanda. Os
povos teem necessidade de uma fé, de uma
idéa espiritualista, de um Sursum corda !
E as democracias ainda necessitam mais do
que as monarchias e os imperios.

A democracia franceza será espiritualista
ou não poderá existir. »

Refere o mesmo estadista que, em sua re-
cents visita a Roma, o papa disse-lhe, a pres
posito da pureza da fé: «E' preciso fazer a
Igreja voltar ao seu berço, ás suas origens,
ás suas tradições. a

Pela minha parte applico esses pensamentos
ao Brasil, onee não só desejo como espero
vel-os realieaeos.

Nesse tempo o espirito do Christo inspirará
o mundo, não haverá mais catholicos nem
protestantes, orthodoxos ou judeus, todos se-
rão christãos ; os governos serão pacificos, os
povos serão felizes.

Sr. presidente, a sonhada idade de ouro
dos poetas nunca existiu no passado - e, si
não e uma miragem intangivel, está diante
de nós, está no futuro. Caminhemos para lá,
'nas caminhemos com fé e esperança. Surtam
loria (Aftt:to bem.)

SECÇÃO JUDICIARIA
flisirto do Appollação

Por portaria de 30 de janeiro ultimo, foi
torneado amanuense desta secretaria Hen-
ique Wanderley, que já servia esse cargo

commissão.
--

SESSÃO DA. CÂMARA CIVIL mi 31 DE JANEIRO
DE 1895

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr..Dr. Esposei

Comparecesam os Srs. desembargadores ~-
landes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ribeiro
le Almeida, Lima Santos e Gonçalves de Car-
valho.

JULGAMENTOS

Appellaçóes com merciaes

N. 577— Appellantes, Dr. Felippe Pereira
ilalda.s e João de Deus Freitas; appellados,
: Companhia Frigorifica e Pastoril Brasileira

o Banco Constructor do Brazil ; relator, o

Sr. desembargador Lima Santos.—Receberam
os embargos para declarar o modo da in-
demnisação, contra o voto do Sr. desembar-
gador Fernandes Pinheiro, que os desprezava.
Orou o Dr. Vilela dos Santos pelo appellado
Banco Constructor do Brazil e o Dr. Bastos
Cordeiro pelos appellantes.

N. 73'2—Appellante, Anastacio Fernandes
das Neves ; appellados, os syndicos da Com-
panhia Geral de Estradas de Ferro no Brazil ;
relator, o Sr. Gonçalves de Carvalho.—Deram
provimento á appellação para, reformando o
aceordão appellado, julgar improcedente a
acção, unanunemente.

Appellaçao civet

N. 602—Appellante, o 1° tenente Olympio
Thompson ; appellada, D. Carlota da Gama
Thompson • relator, o Sr. desembargador Ri-
beiro de Almeida.— Julgaram por sentença a
desistencia, unanimemente.

	•
RENDAS PUBLICAS
ALPANDEGA. DO RIO CE JANEIRO

Rendimanto dos dias 2 a 30
de janeiro de 1895 	  10.875:0223927

Idem do dia 31 (até 6;11 3 hsl 	 	 309:356$75l,
n•••••n•.••nnnn••••.

.	 I I . I 84: 3'793678
Em igual periodo de 1894... 6.477:8903030

RECEREDORIÁ,

Rendimento dos dias 1 a30
de janeiro de 1895 ..... 	 861:9843118

Idem do dia 30 	 	 33:0843205
11n••••n remmann ••n••

895:0483393,
Em igual perlado de 1894 	 	 705:3063422
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL Irentam.
Rendimento do dia 31 de ja-

neiro de 1895 	
Ideia dos dias 2 a 31 	  1 .359:5373850
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NOTICIARIO
cultura cio café — Está publi-

cada a primeira parte do tomo 2° do manual
das Culturas tropicaes, de E. Raoul e E. Da-

Nella fazem os autores um estudo completo
do café, do que tanto uso se faz, corno exci-
tante psychico, sinão como agente hygienico,
porque o seu uso traz o do ka.baco, que lhe
abranda os effeitos mais sensi vais e recipro-
camente pelos mesmos motivos..

O tabaco excita o uso do cafés. Pede-se ver
nisto um circulo vicioso ; mas algumas can-.
tenas de milhões de pessoas muito civilisadas,
acham-se no entanto fechadas nesse circulo,
do qual não parecem querer &Mb..

De facto a producção e consumo do café vão
constantemente augmentando. A producção
do café em todo o mundo era: em 1835,100.000
toneladas, em 1885, 300.000; em 1380,600.000
e em 1890, 650.000.

Actualmente esta producção é Ae 700.000,
das gume o Bra.zil produz 350.000 a 400.000
toneladas; cremos, porém, que acham-se ens
ganados os autores do manual neste ponto,
porque a producção do Brazil é muito maior;
ou pelas ultimas estatisticas de tilais de dous
terços da producção de todo o mundo.

Em 1873 por uma publicação ingleza, o con-
sumo individual era assim distribuido por
diversos estados:

Kilos—França, 1.338; Belgica,6.113; Saiam,
3.188; Russia da Europa, 0.086; S rt ecia, 2.770;
Noruega, 4.440 ; Dinamarca, 6.21K); Bailando.;
9.523; Austria, 965; Gracia, 643; Italia, 453;
Grã-Bretanha,453 e Estados Unidos, 451.

Hoje, porém, julga-se que a taxa desse con-
sumo progrediu muito e que attinge a 12
Mios para os hollandezes e 2 para os frau-
cezes.

Cora effeito, a importação europea teia
quasi duplicado nestes vinte unimos annos:
de 2.154.000 quintaes em 1862 attingiu a
3.491.000 em 1889, dos quaes 1.002.880 entra-
ram em França., 740.000 na Inglaterra
603.240 na Belgica.

A Allemanha consumiu 1.124.940 quintites,
isto é,o duplo do consumo da França(1.368.350
quintaes).

A inducção é, pois, cultivar o café em vasta
escala, cuidar das plantas, tratal-as e preve-
nir numerosas molostias nas Melhores condi-
ções possiveis.

No livro de Raoul e Daroles encontram-se
informações sobre a sementeira, plantação,
córtes, colheitas, despolpaçã'o, descascamento,
expedição, cominarei°, qualidades e condiOes
da cultura, diversas especies e raças e uma
parte puramente botanica, contendo Os cara-
cteres botanicos de 65 espades de café,caracte-
res que não se encontram reunidos em ne-
nhuma plantação.

Pagadoria cio Thesouro—Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas

Thesouro Federal, Tribunal de Contas, Ex-
tinctos, Tenças, Secretaria das Cansaras Le-
gislativas, ditas da Viação, do Exterior e da
Justiça, Archivo Publico, Pedagogium, Avul-
sos da Fazenda e Aposentados da Justiça e
Negocios Interiores, Exterior e Viação, Mari-
nha, Guerra, Fazenda e Avulsos da Justiça.

As cachoeiras do Niagara-
Os americanos tratam de ntiliiar essa grande
força estabelecendo, tubos da 2.40 de diametro,
que conduzem as aguas ás turbinas, de onde
passam por uns tunnel de dons kilometrOs de-
baixo da cidade em ccinstrucçã.e nas fraldas
da cachoeira. A' força assim obtida será de
100.000 cavallos, que se transportará ou di-
rectamente ou sob a ferina de energia ele-
ctrica a hinumeras fabricas e offleinas já flane-
cionando ou era 'via de corlstrucçã.o. Úni
desses estabelecimentos usará, da força ao
1.500 cavalos.

Novos typos de =chinas serão appliCadoa
a esses motores e dizem que com grande eco-
nomia. Breve • na industria americana das

•proximidadeS da grande Cachoeira não se Co-
nheceté. a fumaça.

	4

EDITAS 'E 'AVISOS

le:itoria4tO, -iiço,;Gyairiaáro
Nacional

EXAMESEXAMES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 1 de fevereiro, serão chama-
dos neste externato 'os -seguintes exáMi-
naiidos : •

Physica e chimica (ás 11 horas)
Sebastião de Andrade Silveira Jordão.

Historia tiátUral (ds 11 1ori0)
Oscar Publio de Mella.
Eurico Leopoldo de Bulhões Dutra.
Henrique de Brito Belford Roxo.
Aprigio do Rego Lopes.

' • 'Turma supplententar
Carolino de Miranda Corrêa.
José Ignacio de Oliveira Borges.
Oetavio Pereira de Andrade.
Candido Luiz Maria de Oliveira Filho.

Historia geral (ds 11 horas)
Oscar Furquim Werneck.
Dano Paes Leme de Castro.
Fernando Guedes Gonçalves da Silva.
Armando de Souza Monteiro.

Turma supplementar
Carlos José Ribeiro Braga Junior.
Cie,ero Teixeira Portugal.
Arnolpho Pimenta de Mello.
Amelio Pinto Vieira.

Externato do Gymnasio Nacional, 31 de ja-
neiro de 1895. — O secretario, Paulo Ta.
sares.

19:1023092



Estrada do Forró do Rio
do Ouro

De ordem da diree4oria faço publico que a'
partir de 4 do fevereiro em deante esta es-
trada fará dons tregas especiaes, que correrão
entre a parada de S. Francisco Xavier e Pa-
vuna, partindo ('Lesta estação ás 8 horas da
manhã e do S. Francisco Xavier ás 5 horas da
tarde.

Estes trens 'passarão por Inhaúma; cujo
aramal fica abe rto ao trafego.

Rio de Jandiro, 31 de janeiro de 1895.-0
chefe do trafeco, Arthur Silva Pinto.	 (.

31F.scola Militar
Devendo Eos exanies de admissão á matricula

nesta escola realisar-se durante a primeira
quinzena. de fevereiro, são convidados os
interesso dosa comptrecer nesta secretaria em
qualq uaar dia util, das 9 ás 3 'horas da tarde,
afim (1 . e se lhes prestar os eselareeimehtos
preo.l+aos para o processo da matricula.

-6,'ecretaria da Escola Militar da Capital Fe-.
e.taral, 24 de janeiro de 1895.- Toa° de Avila.
.Zi5anca, major graduado, secretario.	 .)

Intendencia da Guerra•
g O conselho de compras desta repartição

recebe propostas no dia 8 de fevereiro pra-
ximo futuro até ao meio-dia, para compra
dos artigos abaixo especificados:

A saber:
6.984 lenços de algodão de atires.
3.106 pares de luvas de algodão, diversos

tamanhos.
5.183 pares da meias do algodão, sem cos-

tura ns. 9 a 10.
1.600 paras de meias do algodão, sem cos-

tura ns. 7 1/2 a 9.
1.102 capotes de panno alvadio,.iguaes ao

typ
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' Matheus Ribeiro Bittencourt o José Trotte
de Brito, para o commercio de flores artifi-
ciaes, nesta praça, ao largo da Batalha n. 9,
com o capital de 8:000$, sob a firma de Bit-
tencourt & Trotto.

German Block o Manoel Lopes Angelo para
o cominarei° 'de importação e coinmissões,
nesta praça, árua da Alfandega n. 62, com
o capital de i0:270$110, sob a firma de Block
& Angelo.

Bernardino Alves da Fonseca o Manoel Al-
ves da Fonseca para o cornmercio de artigos
de armarinho e roupas brancas, nesta praça,
á rua Sete de Setembro n. '78, caiu o capital
do 8:000$, sob a firma de R. A. da Fonseca &
Irmão.

Manoel Soares Botelho, Antonio Fernandes
Vieira e o commanditario Matlieus Furtado
Ralrigues, para o commercio de roupas bran-
cas e artigos de moda, mesta praça, á rua do
Ouvidor n 51; sobrado, com o capital de
22:500$, sendo '7:500$ do cominanditario, sob
a firma de Botelho Vieira & Comp.

Christiano do Brito Vieira Pinto e Caulino
Martins Lage, para o cominarei° generos
alimenticios, nesta praça, á rua Sete de Se-
tembro n. CO, com o capital de 20:000$, sob a
firma de Christian° Pinto & Comp.

Francisco Cargueira da Motta, Manoel José
da Rosa Junior e um Commanditario para o
cominarei° de sabão e valias, na estação de
Cascadura, com,o capital de 15:000$, sendo
5:000$ do conamadditario, sob a firma de F.
Moita Comp,

Antonio Fernandes Ribeiro Guimarães e
José Custodio Pereira de Castro, para o com-
mareio de fumos e artigos de fumantes, nesta
praça, á rua do Cattete n. 19, com o capital
de 2:400$, sob a firma de Guimarães &
Castro.

Manoel Henrique Silveira e Os commandi-
tarios José Henriques da Silveira e Antonio
Pinto da Silva, para o commercio de 'sabão,
valias, e oleos, kerosene, chá e céra, nesta
praça, á rua de S. Luiz Ganzaga n. 31,
carn o capital de 11:000$, sendo 8:000$,
dos commanditarios, sob a firma de Henri-
queS Silveira & Comp.

Japim de Moura e o commanditarlo.Dr.
Luiz Bernardas de Moura, para o cominarei°
de eommissões, nesta praça á rua da Assem-
bléa n. 67, com o capital de. 10:000$,
sendo 6:000$, do commanditario, sob a firma
de Jayme de -Moura & Comp.

Joaquim Rodrigues Costa e o commanclita-
rio Leonardo Macedo Teixeira, para o com-
mareio de madeiras e materiaes, nesta praça,
á rua da Sande n. 152, com o capital do
30:000$, sendo 20:000$, do commandi-
tario, sob a firma de Joaquim Rodrigues
Costa & Comp,

Francisco José da Silva Rocha, Germano
Mendes Limoeiro e Luiz Vanthico, para uma
()Moina de ferreiro e serralheiro, nesta praça,
á rua Frei Caneca n. 307 A, com o capital de
18:000$, sob a firma do Limoeiro & Comp.

Domingos José Marques da Silva e Manoel
Augusto de Souza Arantes, para o commercio
do seccos e molhados, nesta praça, á rua
Valença n. 2, com o capital de 19:659$400,
sob a firma de Marques da Silva & Comp.

Bento José Mendes e Francisco Alves Bar-
bosa, para o commercio do roupas brancas,
nesta praça, á rua Sete de Setembro n. 105,
com o capital de 10:000$, sob a firma de
Mendes & Barbosa.

Manoel do Naseimento Pereira de Maga-
lhães e Antonio Dios de Paiva Leite, para o
commercio de sabão, velas, keroSene e oleos.,
nesta praça, á rifa do Visconde de Inhauraa
n. 46, com o capital de 40:000$, sob a, firma
de Magalhães & Paiva.

Antonio Martins do Magalhães. Manoel
Francisco Ribeiro e Francisco Jorge de Oli-
veira, para o commercio de couros e artigos
concernentes, nesta praça, á ruga Sete do
Setembro n. 82, com o capital de 300:000$,
sob a firma do Magalhães, Ribal ta-) & Comp.

Diniz Nunes Pinto, Antonio Ferreira Caval-
canti, Mario da Cunha Pinto. e Francisco
Nuca Pinto, para o commercia do fazendas,
roupas e chapeos de sol, nes 40, praça,-á rua

7 da Alfitmlega ns. 117, 119 e 120, com o "capi-
1 tal de 150:000$, sob a firma de Pinto, Fer-
E reira & Coinp

José Maria Vieira Ramos o José de Almeida
Serra, para o cominarei° de botequim, nesta
proça, á rua Iladdock Lobo n. 225, com o
capital da 6:000$, sob' a firma de Ramos &
Serra.

Prorogação - As sociedades_ estabelecidas

t

nesta praça sob as firmas Santos Neves &
Comp. e Torres & Remessal. foram prorogadas,
a primeira por mais tres annos e a segunda.
por tempo indeterminado.

Alterações - As sociedades 'estabelecidas
nesta praça sob as firmas de Gonçalves Pe-
reira & Comp. e Machado Bastos & Comp.
foram alteradas, a primeira pela retirada dos
secios commanditarios Rosa Cunha da Silva
Pereira, José Augusto de Souza Menezes e
José da Silva Sepulveda, e a Segunda pelo
augmento da capital de 30:000$ a 200:000$.

Distractos-Foram dissolvidas as sociedades

i
que gyravain nesta praça sob as firmas do
Alfredo, Teixeira, Irmão & Comp., José Maria

i Moutinho de Souza & Comp., J, Alves &
1 Comp., Pinto Ferreira & Comp. e Rezende,
I Ferreira & Aranan.
I Secretaria da Junta Commarcial da Capital
1 Federal, 31 de janeiro de 1895-0 ()Modal
Honorio de (l	 rn(lampos, servindo de oejai.-
maior interino.

Recebedoria da Capital
.1FederzA1,.•	 -

IMPOSTO DE INDUSTRIA,S E pRoFISSGEs

Para conhecimento dos interessados se faz
publico que, durante o corrente mez, se está
procedendo a cobrança.; sem multa, do im-
posto de industrias 'profissões, corre-
spondente ao 1* semestre do exercido de
1895.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de fever
reiro de 1895.- O di: .ector, Joao Paulo da
Cruz Barroso.

Internato do G' yinnasio
Nacional

ADMISSÃO DE ALUMNOS

De ordem do cidadão director, faço publico
que, do dia 1 ao dia 11 do proximo mez, se-
rão recebidos nesta secretaria, todos os dias
uteis, das 9 horas da manhã ás 2 da tarde, os
requerimentos para a:Imissão de alumnos os
qua,es deverão ser instruidos com os Clo-
aumentos seguintes :

1°, certidão do idade ou documento equi-
valente; •

2', attestado de vaccinação ou (para Os
maiores de 12 annos) revaccinaça,U,salvo para
os que provarem . terem tido variola dentro
dos ultimeis cinco an1103;

3°, certificado de que o candidato não sorfre
de molestia contagiosa ou infecto-conta-
giosa;

40, attestado de bom comportamento, pas-
sado pelos professores ou directores das es-
colas que o candidato houver frequen-
tado.

Os requerimentos para admissão gratuita
de filhos orpliãos "de paes pobres e de filhos
de funecionarios publicos deverão ser in-
struidos tombem com a certidão de obito dos
paes, attestado de pobreza passado pela auto-
ridade local e a certidão do emprego exer-
cido pelos pa,es.

Na secretaria do estabelecimento minis-
' trar-se-hão aos interessados todos os esclare-
cimentos de que precisarem,

Capital Federal, 29 de janeiro de 1895.
- O secretario, Antonio Alves Corrêa Cor-
Mil\ 9.	 (.

Escola do Minas
De ordem do Sr. Dr, director da Escola

do Minas, faço constar que até o dia 5 de
abril do proximo anno de 1895, estará aberta
nesta secretaria, a inscripção dos candidatos
para o provimento definitivo do lagar de lente
substituto da 6' secção (regulamento de 18
de setembro de 1893) - geometria descri-
ptiva, stereotomia e madeiramento, topogra-
phia, elementos de astronomia e geodesia.

Só serão admittidos os candidatos que sa-
tisfizarem as disposições dos arts. 66, 67, 68,
71, 72 u73 do adligo commurn ás instituições
de ensino superior approvado pelo decreto
n. 1.159 de 3 de dezembro de 1892.

Secretaria da Escola de Minas, 6 de de-
zembro de 1894. - O secretario, Tosê Victor
de Magalltaes Gomes. 	 •	 (•

Criorto do A.ppollação
Faço publico que as appellações commer-

ciaes. n. 554, appellante Emanuele Cresta,
appellado Isidoro IIaas ; n. 766 appellance
Carlos Pereira Ribeiro, , appellados Augusto
Josó de Almeida & Comp. e Civel n. 700,
appollante Ernani Oscar do Magalhães, appel-
lado Luiz da Rocha Braga acham-se com dia,
devendo o julgamento ter Jogar na sessão da
Camara Civil do dia 4 de fevereiro proximo
futuro ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte do Appellação, 31 de
janeiro de 1895.- O secretario, Joaquim, Ma-
ria dos Anjos Espozel.

' autn .ta, Commeircial
Pela Secretaria da Junta Commercial se faz

publico, na conformidade do art. 29 do de-
creto ». 596, de 19 de julho de 1890, que em
17 do corrente mez, foram archivados os se-
guintes contractos, prorogação, alterações e
distrac tos de sociedades commereia.es.

Contractos-De Alberto Annes Pires, Gui-
lherme Julio Annes Pires e Custodio José Ro-
drigues Sampaio para o cominarei° de ferra-
gens, tintas e vernizes nesta praça, á rua
Sete do Setembro n. 109, com o capital de
8:000$, sob a firma do Alberto Piras & Sam-
paio.
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793 cobertores de lã encarnados.
.700 colchões, cheios de capim, com capas

de algodão riscado o trançado.
• 700 tra.vessoiros

'
 idom, idem.

7.787 pares da botinas de bezerro, Iguaes
ao typo, ns. 36 a 44.

556 pares de cothurnos iguaes ao typo.
489 ponches de pasme azul ferrete, com

divisas.
516 pares de platinas de corrente.
Os proponentes, sob pena de não serem

tomadas em consideração as propostas, de-
verão apresentar amostras dos artigos, que
pratenderem fornecer, bem Como as que Dão
fore,m feitas de accordo com o art. 64 do re-
gulamento, sem rasuras, com referencia a
Um só artigo e finalmente declaração ce su-
jeitar-se o proponente á multa de 5 Is no
caso do recusar-se á assiguatura do con-
tracto.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1895.—
Servindo de secretario, o 1° officio,' Joaquim
Zozirno Ribeiro.	 (.

latondeneia da Guerra
O Conselho de Compras desta repartição

recebe propostas para a confecção das peças
de fardamonto abaixo especificadas.

AS propostas serão em duplicata e apre-
sentadas no dia 5 do favereiro proximo futu-
ro, até ao meio-dia sujeitas as seguintes con-
dições:

1.° Apresentação da amostra destinada a
confecção do fardamento.

2.4 Prazo maximo de 60 dias para sua en-
trega.

3. , -Referencia a um só artigo em cada pro-
posta.

0ALÇAS DE FLANELTA OARANcE
CORPOS ABAIXO

Infantaria
Dolmans de palmo , para praças, musicos

corneteiros, tambores (22", 230 e 24° bata-
lhões).

Tunicas de flanella, idem, idem, (1°, 10°,
22°, 23^ e 24 0 batalhões).

Kepis de panno, idem, idem, (22°, 23^, 24°
e 380 batalhões).

Gorros de panno, (1^, 101 ,22°, 23, 24^ e 38°
batalhões).

Artilharia
Dalmans de panno para praças, musicos,

corneteiros e tambores e (1" e 6 s batalhões,
2"re 50 regimentos).

Tunleas de fianella, idem, idem, (2 0 e 59 re-
gimentos).

Kepis de pa.nno, idam, idem, (1° e 6° bata-
lhões 2° e 5' regimentos).

Gorros de paamo (1 0 e 6^ batalhões, 2° e 59
regimentos).

Cavalaria
Tunicas de Banana para praças, corneteiros

(99 regimento).
Gorros de palmo, idem.
Ficam sujeitos os proponentes ás multas e

mais condições em vigor.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1$95.—

Servindo de secretario, o 1° o fficial Joaguim
Zoamo Ribeiro.

Contadoria Gorai da Guerra
PAGAMENTOS

Em observancia do disposto pelo Sr. gene-
ral ministro da guerra, em aviso de 22 de
dezembro corrente, faço publico a ordem
meusal dos pagamentos

Primeiro dia util
Membros do Supremo Tribunal Militar e

auditores.
Officiaes generaes effactivos do exercito:
Folha dos empregados da Repartição de

Ajudante General.
Idem idem da Repartição do Quartel-Mes-

tre G adorai.
Idem alem da Secrotaria da Guerra.
Idem dos officiaes dos corpos arregimenta-

dos desta guarnição.

Pessoal docente das Escolas Militares e
administrativo.

Segundo dia teta •
Cornmissão Technica Militar Consultiva.
Cominando Geral de Artilharia.
Directoria Geral de Obras Militares, folha

de officiaes.
Coronais, tenentes-coronels e majores effe-

ativos do exercito.
Corpo de engenheiros.
Corpo de estado-maior de l a e 2° classe.
'Officiaes-alumnos da Escola Superior de

Guerra.
Pessoal da Secretaria do Supremo Tribunal

Preta da corpos da guarnição.
Consignações para alimentos de famili is.

Terceiro dia util
Collegio
Corp) de alamos da Escola Militar.
Inspectoria Geral do Serviço Samitario do

Exercito.
Observatorio astronconico.
Capitães, tenentes e alteras effectivos do

exercito.
Escola de Aprendizes Artilheiros.
Escola Pratica do Exercito.
Escola de Sargentos.
O ficiaes generaes reformados.
Empregados civis da Directoria Geral de

Obras Militares.
Quarto dia util

Pessoal do Hospital Central.
Idem do Hospital do Andarahy.
Folha dos empregados da Directoria do

Arsenal de Guerra.
Idem idem da Intendencia da Guerra.
Madicos e pharrnaceuticos adjuntos.
Opsrarios militares,
Officiaes honorarios empregados em diver-

sas reparLições.
Laboratorio Chimico-Pharmaceutieo Militar.
Officiaes reformados de coronel a altares.

Quinto dia util
Fortalezas.
Folha dos empregado; do Laboratorio

Pyroteehnico do Campinlio.
Idem dos officiaes do Asylo dos Invalidos.
Pret das praças do dito asylo.
Con tracta dos .
Do sexto dia util em doente as demais

despezas que se forem annunciando.
Previne-se que só serão efectuados nas

dias annunciados os pagamentos designados,
exceptuando-sa 03 dos enchias que tiverem
de ajustar contas para seguirem em com-
missões para outros estados no dia se-
guinte.

Contadoria Geral da Guerra, 29 de dezem-
bro de 1894. — O director, Carlos Corrêa da
Silva Lage.	 (.

--
teirectoria. Geral da

ittidustria
PATENTES DE INVENOZO

, N. 1.810—Dr. Alexandre Abralião e João
Francisco de Araujo.

N. 1.811—Alfredo Bailly.
Convido aos Srs. concessionarios acima a

comparecer nesta Directoria Geral, no dia
2 do mez proximo futuro, a 1 hora da tarde,
afim de assistirem a abertura dos respectivos
involueros.

Directoria Geral da Industria, 31 de janeiro
de 1895.-0 director geral interino, Augusto
Fernandes.

—
E. de Perro Central do

RECEBIMENTO NA ESTAÇÃO MARITIMA

De ordem da directoria faço publico que,
na segiandaafeira, 4 de fevereiro, começará o
recebbnente diario, nesta estação, de Icrrrni-
eida para todas as estações desta estrada e
estradas em trafego mutuo, com excepção
da Estrada de Ferro Leopolelina, vias Porto
Novo, Serraria e Juiz de Fora.

Escriptorio do trafego, 31 de janeiro do
1895.-0 chefe do trafego.—.T. Rade m ahe

laq1. de Ferro Central do ILIrazil

RECEBIMENTO NA ESTAÇÃO MARITIMA.

De ordem da directoria faço publico que, no
dia 4 do proximo mez, começará o recebi-
111P:"1 di :rio do mercadoria em geral, ex-
coptuando inflammaveis, para as estações de
Ypiranee., Vassouras e Desengano, o estaoões
da Companhia União Valenciana, não sendo,
parem , p e o os redes pachos de quaes-
quer desa esisçass para quaesquer outras.

No mesmo dia cameçará o recebimento dia-
rio da faijão, milho, carvão, trilhos e per-
tences, medicamentos, drogas, volumes va-
sios em retorno, garrafas vastas, machinas
para a lavoura e outras, algodão em rama, o
dos para tecidos, lupulo, cevada, potassa,
breu, sebo, barritha, oleos, azeite, graxa,
pmel para impressão, embrulho ou torração,
tintas para pinturas, enxadas, pás, picaretas,
sabão, valias, alhos e cebolas, mobilia, pia-
nos, vehiculos, objectos de escriptorio, ferro
cnn barras, em chapas ou vergalhões para as
estações do Concordia á Conceição, Vargem
Alegre á Cachoeira e estradas Coinmercio ao
Rio das Flores, Bananaliense, Resende á Bo-
caina. Minas e Rio, Sapucahy e Muzam-
binlio.

Escriptorio do trafego, 31 de janeiro de
1895.—J. Rademaker, chefe do trafego. (•

J,)q reetoria Geral tias Obras
Publicas

De ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas,se faz publico que, de
accordo com o decreto n. 267, do 20 de de-
zembro do armo passado,se receberã,o,durante
o prazo de 40 dias, a contar da presente data,
na Directoria Geral das Obras Publicas deste
ministerio, nos eseriptorios dos chefes dos dis-
t:Setas do Pará e Pernambuco, propostas
para o contracto autorisado pela disposição
legislativa citada, concebida nos seguintes
termos

e Fica o governo autorisado a contractar
com Richard Reidy, ou com quem mais
vantasens offerecer, o assentamento de una
cabo s ub-fl vi al entre as capitaes dos estados
do Pará e Amazonas», e mediantes as clau-
sulas seguintes

O contraetanto ou empresa que se organi-
sor se obrigará a estabelecer communicação
telegraphica por um cabo sub-fluvial entre
as capites dos estados do Pará e Amazonas,
com ramificações para Pinheiro, Mosqueiro,
Soure, Cametá, Breves, Gurupá, Chaves,
Macapá, Aleinquer, Monto Alegre, Santarém,
°baios, no estado do Pará, e Parintins e ha-
cotiara, no Amazonas.

O prazo para conclusão e funccionamento
da linha principal entre as ca.pitaes dos dons
estados não sara maior de 12 rnezes, a partir
da. data da assignatura do contracto.

Para o funceionamento das linhas ramaes,
de que trata a clausula 1, o prazo nuiximo,
nas mesmas condições de contagem,será de 18
mezes.

IV
Para execução desse serviço, fica estabele-

cido o privilegio pelo prazo de 30 annos, du-
rante o qual não poderá ser concedida auto-
risação alguma para o estabelecimento de
outras linhas telegraphicas sub-fluviaes,
zona comprehendida entre as capitaes dos
dous estados.

V
Fica resalvado á União e aos estados o di

reito de estabelecer na mesma zona as linhas
terrestres que julgarem convenientes, ficando
ainda aos particulares o direito de transmit-
tir seus despachos pela via que preferirem.

VI
Findo o prazo do privilegio (30 anuos), re-

verterá á União todo o material, edificações,

PARA. TODOS OS
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terrenos, etc. • emprogaios no serviço com
cessação de delegações das attribuições para

expioração que forem cedidos pelo con-
tracto.

O contractante ou companhia que erga-
nisaa compromette-se a dar preferencia oa
transmissao doa teIegrammas officiaes e da
imprensa, todos os quaes terão o abatimento
de 50 Vo em relação á tarifa ordinaria ad-
optada.

Entre os compromissos tomar pelo con-
tractanto • fica incluida a obrigação de entrega
ás linhas brazilairas em Pinheiro ou IteléM
de tolos os telegrammas provenientes das e:-
tacões do que trata a clausula I o das que
mais tarde forem inauguradas na zona pre-
vilegiada desde que não tragam expressa in-
dicação de via. 	 •

XIII
Para coadjavar a execução dease sesviço,

fica, o governo obeigalo a nina subvençao an-
miai de 17.125 libras esterlinas durante os
primeiros 20 annos da cencessao.

XIV
Dado o caso do interrupção em uma ou

mais secções por mais de dous mezes, salvo
o caso . de força Maior devidamente justifi-
cada, terá o goyarao a faculdade de, mediante
natificação • previa, 'deduzir da subvenção a
quota correspondente â secção interrompida,
propordionálinerite á sua extensão, ata ao re-
stabelecimento das comMunicações.

XV
A subvenção animal de 17.125 libras será

paga por trimestres veucidos, mediante attes-
tad° do engenheiro-chefe do districto do
Pará sobre integral ou parcial funcciona-
mento das linhas e entrara no balanço de li.
qu:dação do contas entre a administração da
empreza o a Repartição dos Telegraphos.

XVI
Gosará o contracta.nta, ou empreza que or-

ganisa.r, de isenção de direitos do alfan-
dega, o de quaesquer outros provenientes
exploração, para todo material, inclusive na-
vios dastinados a assentamento e reparos dos
cabos.

XVII
O contracianto poderá estabelecer linhas

ae.N as ou sulterraneas que liguem 03 calos
ás e st tç:es te1gi apbicas.

XVIII

Ao c mtractanto s( rio outorgados todos as
demais favor( s conceaislos ás compaiihia.s no
emareza g simillras 110 Bra,zil.

XIX

Durante o prazo do -privilegio poderá o
contraetante entrar enraccordo com os go-
vernos estaduaes a respeito do estabeleciinanto
de novas ramificações dos seus cabos.

XX

O governo ao compromette a empenhar es-
foraos jtinto aos governos estaduaes • para fa-
zer ao contractante cessão dos terrenos devo-
lutos o desapropriação de outro durante o
prazo do privilegio, para o estabelecimento
das estações, amarração e casas de cabo,
observada quanto á deaapropriaçãO a legis-
lação eStásiwil em vigor.

XXI
Dentro do prazo de seis mczes, a contar da

inauguração de todo o serviço contraetado,
será entregue ao governo uma planta de-
monstrativa da locação dos cabos. acompa-
nhada de todas as indicações que forem co-
lhidas sobre o regienen das aguas do ama-
zonas e seus tributarias.„

XXII

As intarrupça'es dos cabos ou quaesquer ou
tais Modificações nas condições do seu lune
chniainento normal devem ser c.olinnunica.das
dentro "do 24 horas, ao engenheiro-chefe
districto do Pará que deverá immediatamen
trazer ao conleecimento da Directoria ' Ger
dos Tolegraphos.

XXIII

Quaesquer aubvenções ou favores concedi-
dos pelos gavernos dos estados do Pará e
Amazonas, em relação aos serviços contracta-
dos, seja á empraza, seja ao pessoal ne/la em-
prigado, se tornarão elTectivos sem prejuizo
da subvenção contractual e do outros favores
em virtude do acto do governo federal.

•	 XXIV

O cantractante se obrigará a ter na Capital
Federal ou na do estado d.o Pará, á sua esco-
lha, um repreaentante com plenos polerea
para trator o resolver todas as questões do
ordem administrativa e as relativas ao cum.-
priMento das obrigações do contracto.

XXV

Quaesquer duvidas suscitadas sobro a in-
telt igencia das clausulas do contracto serão
julgadas ç decididas, quando. a não puderem
ser pelos transitas administrativos, peles tri-
bunaes do Brazil, ' de actiordo core a sua legis-
lação; e segundo á qual serão ainda resolvi-
das as questões entre o• centractanto ou em,
preza e um particular quadqUer domiciliado
rio paiz.

XXVI

O proponente depositara na Thesouro Fe-
deral a importanciai de 5:000,3 para garantir

assignatura do contracto, Pezenlo acompa-
nhar a sua proposta do conhacimento do
mesmo deposito, o qual reverterá para o The-
souro si, no prazo de 10 dias, a contar da es-
colha feita pelo governo, não tiver sido assi-
gnada o respectivo termo na Secretaria dos
Negoeios industria, Viação o Obras Pu-
blicas.

XXVII

O contractanto depositará, antes da assi-
gnatura do contracto, a somma, de 50:003,
em moeda corrente ou em apolices da divida
publica, corno garantia da execução do con-
tracto.

XXVIII

O deposito para fiança da assignatura do
coatracto abrangerá o deps,ta anterior, e
será levantado devois do funciansmento re-
gular de tolos os cabos, qu. r 'o principal,
quer o; dos -mames ,

XXIX

Para pagamento das despezas * de gsealisa-
ção. coneorrérá o contractantá cOm a quota
anual dê 4:0a0)3, entregues no Thesourg Fe,
cloral, por semestres adeantados,

Directoria Geral das Obras Publicas, Ude
janeiro da 1894. 7--4oandco A. R. da Costa,
director-geral lei termo.

Direirtoría da Fazenda.
nicipzd

PA GA MENTOS

Pagam-se hoje as seguintes fblha:

Prefeito, gabinete do prefeito, Directoria'
de Fazenda,Directoria do Interior e Estatistica,
Secretaria do Conselho, Directoria de Instru-
ação, Procuradoria dos Feitos da Fazenda,
imposto d . ) gado, Patrimonio, Aferioxiarifa!lo,
Archivo, Bibliotheca o a.posantailoa.

Obserpaçi:cs

Previna-se que todos os pagamentos ! serão
feitos observando-se strictamenta o edital
publicado.

Segunda Secção da Fazenda Municipal, 1 de
feverefro de 1805.— O 1 t1 em•Ip.ttirario, An-
tonio 'dos Santos .Neves.

Prefeitura do District°
/Federal

TRANSITO DE VEIIICULOS PELA RUA FREI CANECA.
ENTRE AS DE CATUMBY E D. FrimciaNa

De ordem do Sr. Dr. prefeito do Districto
Federal, faço 'publico que fica prohibido por
20 dias, contados desta data, o transito de
vehiculos pelo trecho da rua Frei Caneca
coMprehentlido entro as de Catumby e D. Fe,
Baiana, o que se faz mister para a' execução
do obras naquelte local.

Directoria de Obras o Viação, 2 1 secção, 30
da janeiro . de 1895.— Gastão- Silva, 1'1! ai-
ciai.	 (.

INSTITUTO COMMERCIAL

De ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, do 1 a 28 de fevereiro proximo
vindouro, achar-se-ha aberta nesta secreta-
ria a inscripaão para a matricula do todos os
que quizerem frequentar as aulas deste ige
stituto, do accorao cola as seguintes instruc-
ções e condiçõea exigidas pelo regulamento

1°, idade superior a 12 annos
attestado medico em que prove o candidato

não soffrer de enolestias contagiosas e ser
vaccinado ou ter tido varíola ;

3", certiRcado do approvação de instrueção
primaria em exame de admissão,

Para o exame de admissão o mais esclaro,
cimentos,' encontrará ' candidate) as' infoja
mações paecisaa nesta secretaria,' á rim Evaa
nisto da Veiga n. 28, das I0 ás 2 liprcts•da
tardo, em todos os dias uteis. 	 •

Secretaria do Instituto Commercial, 14 de
janeiro da 1895.-0 secretario, A. Gracia. (•

Prefeitura. 13tunicipal

! De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Di-
rectoria de Hygiene o Assistoncia. Publica na
Prefeitura Mimicipal, á directoria do Mata-
douro Publico em Santa Cruz, chairia con-
currentea para o arrendamento dos barra-
cões existentes na rua da Avenida esquina
da estrada da Passagem do Gado, inclusive as
bemfeitorias e utensilios existentes e . dos ter-
renos com 107 metros de frente pela rua
da Avenida e 103 metros de frente pela
estrada da Passagem do Gado, em "Santa
Cruz.

03 barracões una é de paredes de tijollos,
coberto de telhas com 7 1/2 metros 'alo frente
por 8'0,15 de largura, outro com paredes de

Vill
A tarifa, organisada tomando-se para base

a distancia, kilometrica, será submettida
approvação do governo federal, sendo vedada
qualquer modificaçã,o sem sua acquiescencia,

lx
O contractante ou empraza que organisar

ficará sujelto,para o trafego dos telegrammas
interiores ou !exteriores, aos mesmos preceitos
que regem o serviço executado pela Repar-
tição dos Telegraphos.

Ein qualquer temia) depois de dons annoè
do funccionamento, poderá o governo encam-
par a empraza pagando apenas a importancia
i)or aliai despondida com a acquisição do me-

-tonal, sem nenhuma consideração sobre os lu-
cros que vila tiver 'na occasião.

XI

O contractante S3 obrigará a aproveitar,
no serviço a que se propõe, pessoal nacional,
pelo menos na porcentagem de 50 sa,, e com
vencimentos pagos na mesma moeda que os
empregados estrangeiros.
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madeira coberto de zinco com 14 1%30 de
frente por seis metros de largura; contém
um girador a vapor, duas derruis de ma-
deira, quatro tanques a cimento, duas taxas
grandes de ferro assentadas em cimento e
diversos objectos pequenos, tudo já com
USO.

Convida-se aos Srs. pretendentes a apre-
sentarem suas propostas especificando alu-
guel, prazo de arrendamento, conservação
dos utensilios existentes e vantagens que re-
verterão em beneficio da municipalidade lindo
o contracto, sendo tambem especificadas nas
condições do contracto o deposito a que ficará
sujeito em caso de rescisão.

Estas propostas serão apresentadas pelos
concurrentes no dia 28 de fevereiro futuro,
á 1 hora da tarde ao Exm. Sr. Dr. director
de hygiene, que as abrirá em vista dos con-
currentes, acceitando aquella que melhor
vantagem apresentar, lorvrando-se o respe-
ctivo contracto.
5:1Estes barracões podem ser visitados pelos
Srs. pretendentes durante o prazo acima
especificado.

Directoria do Matadouro Publico no Curato
de Santa Cruz, 29 de janeiro de 1895.-Coro-
nel Floriano Florantbei da Conoeiçao, di-
rector.	 (.

--Prefeitura do IblatrIteto
Federal

DIRECTORIA DE INSTRUCÇÃO

De ordem do Sr. director geral da instru-
ação publica municipal e de accordo com as
instrucções de 29 e publicadas ne Diario Offi-
ciai de 30 de janeiro corrente, faço publico
que todos os dias uteis das 10 ás 2 horas
da tarde de 1 de fevereiro a 1 de maio do
corrente anno, acha-se aberta nesta directo-
ria a inscripção para o concurso ao provi-
mento do logar de professor de physica. e
&bitu e historia natural em escolas do
2* grão.

Os candi datos deverão apresentar no acto
sia inscripção os seus titulos e trabalhos pe-
dagogicos, litterarios e scientificos, certidão
de idade, folha corrida e quaesquer documen-
tos que abonem a sua moralidade e capaci-
dade profissional, declarando igualmente o
cargo que houverem exercido.

Directoria de Instrucção Publica Municipal
do Districto Federal, 31 de janeiro de 1895.-

O chefe da l a secção, Manoel M. Nogueira
Serra,.

SECÇÃO DE IMPOSTOS

No dia 1 de fevereiro corrente cameçarà
cobrança do imposto da licença das casas
comrnerciaes, cobrança essa effectuada de
accordo com o lançamento feito.

Estão completamente promptos e entram
eM cobrança os seguintes districtos

30 districto
Ruas-S. José, Assembléa, Fresca, D. Ma-

noel, Misericordia, Cotovello, Trem, Castelo,
Sete de Setembro, Carioca, Ajuda, Santo An-
tonio, Guarda Velha, Evaristo da Veiga, Ar-
cos, Visconde de Maranguape, Passeio, Santa
Luzia, Lapa, Gloria, Dr. Joaquim Silva, Dona
Luiza, chefe de divisão Salgado, Marrecas,
Luiz de Vasconcellos e Senador Dantas.

Largos-Da Misericordia, Batalha, Assem-
bléa e Carioca.

Beccos-Ferreiros, Theatre, Guindaste, Mu-
sica, Moura, Batalha, Manoel de Carvalho e
Imperio.

Travessas-S. Sebastião, Paço, D. Manoel,
Dr. Costa Velho, Natividade, Ouvidor, Moia
e Desterro.

Praças-Castello e D. Constanca.
Ladeiras-Seminarío, Castello e

Dantas.
4° districto

Ruas-Fluminense, Aqueducto, Curvello,
Augusta, Monte Alegre, Aurea„ Paula Mat-
tos, Maná, Petropolis, Oriente, Silva Manoel,

Rezen l e,Lavradio, Espirito Santo,
Thema z cordho, Constituição, Visconde do Rio
Branco, Silva Jardim, Relação e Senador Ber-
nardo de Vasconcellos.

Praças - Republica, Tiraclentes e Dona
Antonia.

Largo-Nossa Senhora das Neves.
Travessas-Senado e Torres,
Ladeiras-Senado e Santa Thereza.

50 districto

Ruas-Frei Caneca, Barão de Paranapiacaba,
Viscondessa de Pirassinunga, Catumby, Cunha,
Valença, Magalhães, José Bernardino, Coquei-
ros, Chichorro, Floresta, Eleone de Almeida,
Carolina Reydner, Emitia Guimarães, Miguel
de Paiva , Gonçalves , Ermelinda , Faria,
Freitas Castro, F,stacio do Sá, São Luiz,
S. Carlos, Haddock Lobo, Santos Rodrigues,
Itapird, Dr. Costa Ferraz, Luz, Colina, Conse-
lheiro Barros, Caminho do Morro, Bispo,
Estreita, Jequitinhonha, Santa Alexandrina,
D. Cecilia, Malvino Reis, Barão de Itapagipe,
Barão de Petropolis, Leste, Laurindo Rabello,
Industrial e Mariea.

Largo- Rio Comprido.
Travessa- Navarro.

60 districto

Ruas- Imperatriz, Costa, Senador Pompêo,
Barão de S. Felix, Marcilio Dias, Dr. João
Ricardo, Visconde da Gavêa, America., Ca,
jueiros, Major Pinto Sayão, Dr. Nabuco de
Freitas, Mont'Alverne, Pinto, Saldanha Ma-
rinho, Sara, Capitão Senna, Conselheiro João
Cardoso, Attilia.

Travessas - Partilhas, S. Diogo e Souza
Pinto.

Ladeiras-Madre de Deus e Barroso.

70 districto
Ruas- General Pedra, 1 e 2, Senador Eu-

zebio, 2 e 6, Visconde de narina, 6 e 8,
Marquez de Pombal, 8, Alcantara, 8, Fer-
reira, 8, Barão de Capanema, 9, João Caeta-
no, O e 10, Commandante Maurity, 10,
General Caldewel, 10 e 11, Sant'Anna, 11,
Visconde de Sapucahy, 12 e 13, Presidente
Barroso, 13, Senhor do Mattosinho, 13, D.
Julia, 13, Thomaz Rabello, 13, S. Martinho.
13, D. Filiciana, 14, Machado Coelho, 14,
Santa Maria, 14, Boulevard de S. Christovão,
14 e 15, Rua Nova de S. Leopoldo, 15, Dr.
Rodrigues dos Santos, 15, Conselheiro Pe-
reira Franco, 15, João Pereira, 15, Miguel de
Frias, 15, Nova do Alcantara` 15, D. Laura
de Araujo, 15.

.s Travessas-Onze do Maio, 13, D. Rosa, 13,
D. Elisa. 14, D. Castorina Pires, 14, das
Saudades 14.

80 districto
Ruas-Adro de S. Francisco, Conselheiro

Zacharias, Coelho de Castro, Escorrega, Gam-
bera, Harmonia, Jogo da Bola, Livramento,
Matto Grosso, Monte, Prainha, Pedra do Sal,
Proposito, S. Francisco da Prainha, Sande,
Serpa Pinto, Santo Christo e União.

Ladeiras- Conceição, Felippe Nery, João
Homem e Livramento.

Travessas - Leonardo, Moreira e Man-
gueira.

Becco- Escadinhas.
Praças-Municipal e Vinte e Oito de Se-

tembro.
Praia-Formosa.

90 districto

Ruas-Cattete, Benjamin Constant, Santo
Amaro, Fialho, Santa Christina, Pedro Ame-
rico, Barão de Guaratiba, Silveira Martins,
Piedade, Corrêa Dutra, Buarque de Macedo,
Dons de Dezembro, Almirante Tamandaré,
Marquez de Abrantes, Senador Vergusiro,
Conselheiro Bento Lisboa, Larangoiras, Se-
nador octaviano, Carvalho de Sá, Ypiranga,
Paysandn,Conde de Baependy, A lice,Alliança,
Guanabara, Nova Guanabara, Conselheiro
Pereira da Silva, Princeza Imperial, Russell
e Nery Farreira.

Largos-Duque de Caxias, Ferreira Vianna,
S. Salvador e Gloria.

Praias-Flamengo.
10 1 districto

Ruas-Assis Bueno, Assumpção, Bernardo
de Vasconcellos, Barroso, Cenima.ndante Tam-
borim, Conde de Irajá, D. Carlota., D.Isilarcia,na,

Jz, eVerelr0
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Delphim, Desenove de Fevereiro, D. Castorina,
Dr. Dias Fereira, Fernandes Guimarães, Ge-
neral Polydoro, General Severiano,Humaytá,
Itapemerim, Jardim Botanico, Lopes Quintas,
Marquez de S. Vicente, MarqUez de Olinda,
Nossa Senhora da Copacabana, Oliveira
Fausto, Palmeiras, Passagem, Polyxena, Real
Grandeza, S. Manoel, S. Clemente, S. João
Baptista, Sorocaba, Todos os Santos, Thema
Guimarães, Visconde de Caravellas, Volun-
tarios da Patria e Estrada da Gavea.

Praias-Botafogo, Pinto, Saudade, Copaca-
bana e Fonte da Saudade.

Travessas-Figueiredo.

11° districto

Ruas-Abilio, Alegria, Almirante Mariath,
Barão de Iguatemy, Barão de Ubá, Saldanha
da Gama, Barcellos, Baila de S. João, Bons.
fim, Becco do Liberal, Cabido, Capitão Felix,
Chaves Faria, Cavalcante, Consultorio, Cor-
natio, Coronel Carneiro de Campos, Coronel
Figueira de Mello, Coaluna, Campo de São
Christovão, Dr. Jeanine, Duque de Saxe, Es-
cobar, Esperança, Fonseca Telles, Francisco
Eugenio, Frolicks, General Argollo, General
Bruce, General Gurjão, General Sampaio, Im-
perador, Imperial Quinta, Jockey-Club, José
Clemente, Major Fonseca, Maris e Barros,
Mattoso, Mello Souza; Oliveira Fausto, Pão
Ferro, Pedreira Imperial,Pereira de Almeida,
Primeira.

Praias-Cajú, Palmeiras, Retiro Saudoso,
S. Christovão.

Praças-Igrejinha, Lazaros, Quarta, Quinta,
Santa Amelia, S. Francisco Xavier, S. la-
nuario, S. Luiz Gonzaga, S. Valentim, São
Christovão, Senador Alencar,Teixeira. Junior,
Troa Boccas.

Travessas-Coronel Souza Valente, Flores,
Piauhy, S. Salvador, S. Vicente de Paula.

130 districto

Ruas-D. Affonso, Araujos, Artistas, Ave-
nida S. Salvador de Mattosinhos, Boulevard
28 de Setembro, D. Bibiana, Barão do Amazo-
nas,Babylonia,Barão de Mesquita,Barão de São
Francisco Filho,Braço de Ouro, Boa Vista (Ti-
j uca) Conde do Bomflm,Costa Pereira, Cacho-
eira da Tijuca,Desembargador Izidro,Duque de
Caxias, D. Elisa, Estrado, Nova da Tijuca, Es-
trada Velha da Tijuca,Felippe Camarão, Gon-
zaga Bastos,Garibaidi,Gratidão,Gavêa.pequena
da Tijuca,Jorge Rudge,Leopoldo,Luiz Barbosa,
Major Avila, D. Maria, Maxweell, Odorico
Mendes, Oito de dezembro, Paula Brito,Pinto
de Figueiredo, Pereira de Siqueira, Pinto
Guedes, Pereira Nunes, Possolo, Dr. Silva
Pinto, Silva Guimarães, Santo Henrique,
Souza Franco, Santa Carolina, S. Itaphael,
S. Justino, Torres Homem ,Theodoro da Silva,
Thomaz Coelho, Uruguay, Visconde de Rama-
ratv. Visconde de Abaetk, Visconde de Santa
Izahel, Vasconcellos.

Travessas-Patrocinio e Major Avila.
Ilhas-Das Moças, João Damasceno, Pom-

beba, Ferreiros, Bom Jardim e Sapucaia.
Praça-Sete de Março.

140 districto

Comprehende as freguezias seguintes
Inhaúma, [rajá, Campo Grande, Jacaré-

paguá, Guaratiba, Santa Cruz, ilha de Pa-
queta o ilha do Governador.

secção, 30 de janeiro de 1895.-0 chefe,
Alberto Augusto Fernandes.

Ibrefeltura do IldstrietoFederal
DiRECTORIA D'A IITGlENE E ASSISTENCIA PUBLICA

Relaelo dos passageiros vindos hontent pela
Estroda tie Ferro Central, dos pontos infi-
cionados
Antonio Elias, Barra-Praça da Republica

n. 45.
João do Souza Nunes, Palmeiras-Rua da

Amei. iea. n . 131.
Augusto Gondor, Passa Vinte - Rua PH-

moiro de Março n. 34.
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Appolinaria Izabel e filhos, Paty- Rua da
Luz n . 6.

Lado do Souza Reis, Avellar -Rua do Se-
nado n. 28.

Manoel Corrêa, Passa Vinte-Rua Primeiro
de Março n. 3L

Mathias Quintino o sua mulher, Barra
Mansa-Travessa da Natividade n. 5. 	 -

Francisco Aurelio Nobrega, Volta Redonda
-Rua Primeiro de Março (casa Lemgruber).

Antonio Dutra, Barra - Rua do Me:cado
n. 13.
:-Roberto João, Juiz de Fóra-Rua Barão de

S. Felix n. 49.
Cambolçano Calvo e sua senhora, Lorena-

Rua da Alfandega n. 7 ou 9.
João Madureira, Ypiranga- Rua da Impe-

ratriz n. 55.
'Nicolau Bolsi°, Cruzeiro - Rua da Alfan-

dega n. 7.
Dicon, E. Rios -Rua da Alfandega n.7.
Antonio Gonçalves Jorge, Belém-Morro da

Saude n. 23.
Galiana Alice Fonseca, Vassouras - Rua

Haddoc Lobo n. 31.
Eugenio Castro, Belém-Rua Moreira n. 17

(Santa Cruz.)	 •	 • - . -
Antonio Ferreira Pinto; Macacos-Rua Vis-

conde de Abaeté n. 53. 	 -
Nicolau Ferreira, J. Gemes - Rua V. do

Itatinam. 78 ou 80.	 -
Antonio Rodrigues, Belém - Rua D. Anna

Nery 210.
Dr. Anisio Paiva, B. Mansa-Rua da Praia

n. 31 (Nitheroy).
„ Tenente Antonio Dias de Oliveira, B.Mansa

-Hotel do Globo.
-Francisco Malafitia, Serra-Rua V. do Uru-
guay n. 9 (Nictheroy). .
-Joaquim Maldonado, Sant'Anna-Rua L. de

S. Joaquim n. 185.
Anua Leite Carejo, B. Mansa - Rua Bento

Lisboa 32.	 -
Francisco Barbosa Pereira, Quatis-Rua do

Rosario n. 115.
Candido Moreira, Quatis - Rua do Rosario

n. 115.
Miguel Pinto Vieira, Itatiaya - Rua José

Domin,gues n. 12 (Encantado).
Bento Coelho, Vargem Alegre - Rua de

S. Pedro n. 143.
- . Luiz M. Pinto, Rodeio- Rua dos Andradas
n. 24.

Ernesto Danniker,Mendes-Hotel de Cintra.
Jorge Merkovelis, Mendes-Hotel de Cintra.
Julio 'pender, Belém - Praia do Russel

n. 12.
João de Almeida Carvalho, Desengano-Rua

do Hospicio n: 210.
Barã.o de Ipiaba,s, Commercio- Rua Barão

de ltapagipe a. 12.
Eloy Galvâ,'o de Castro, Vassouras-Rua

Guanabara n.' 5.
Antanio Alves Coelho, Desengano-Rua do

Lavradio n . 114.
Felippe José, Barra-Praça da Republica

n. 48.
João Francisco Pereira Duarte, Barbacena

-Rua da Lapa n. 44.
João Gonçalves dos Santos, Belém-Rua da

'Uruguayana n. 100.
Jose M. Estavas,' Porto Novo-Travessa do

Oliveira a. 5 A.
Luiz Gonçalves Borges, Marianno-Rua do

Engenho de Dentro n. 35.
Alberto Fagundes da Rocha, Serra-Rua de

Santa Thereza a. 5.
' 'Joaquim da Cruz Soares, Barbacena - Rua
da Carioca a. 35.

Antonio Coelho de Oliveira, Porto Novo-
Rua Nabuco de Freitas n. 13.

Antonio Alves de Azevedo, Barra-Rua do
S. Leopoldo n. 171.

Bento Serzedello, Cachoelra-Rua Torres
Homem a. 22.

José Antonio da Silva, Cachoeira-Rua Bo-
tafogo n. I 2 (Encantado) .

Alfredo Castro Pereira, Cachoeira-Rua do
Nuncio n. 51.

Lauro dos Reis Nobrega, Barra-Ladeira
do Senado n. 22.

Ovidio Pinto Coelho, Barra-Rua da Ame-
rica n.37.

Manoel Ribeiro Junior, Macacos-Rua do
Ouvidor n . 14.

José Pinto Bastos, Cachoeira-Rua do Ai-
cantara n.'43.	 .

Paulo Corrêa, Barra-Rua do Eugenho cio
Déntro n. 10.

Ignacio da Silva Castro, Porto Novo-Rua
Elias da Silva n. 19.

D. da Silva Caldas, Barra -Rua da Al-
fandega n. 355.

João Alves Pinto, Barra - Rua Estado
n. 47.

Joaquim Fonseca Soares Cachoeira -
(Cupertino)-Rua Elias da Silva n. 51.

Themistocles Leitão, Macacos-Rua Major
Valladão n. I.

Manoel S. Ribeiro, Barbacena -Maxam-
bomba.

Manoel de Mello, ;Barbacena-Rua do Ge-
neral Caldwell n. 6.

José Pedro, Barbacena-Rua do Ca,mpinho
n. 100.

Ernesto Okeao, Barbacena - Encantado.
Maria Assumpção, Entre Rios-Rua Getulio

n. 13.
Regal Bemby, Entre Rios-Rua Pão Ferro

n. 3.
José Francisco Machado, Entre Rios-Rua

da Serra n. 4.
Francisco Dias de Oliveira, Volta Redonda

-Rua S. Joaquim n. 185.
G istavo Lassa e um criado, Volta Redonda

-Rua S. Joaquim n. 185.
Manoel Ferreira da Graça, Volta Redonda

-Rua S. Joaquim n. 185.
Joaquim dos Passos, Valença-Rua da Qui-

tanda n. 157.
• Alfredo Aguiar, Barra-Rua Paulino For-
nandes n. 24.

João Paulo da Silva Corrêa, Mendes-Rua
Silva Manoel n. 38.'

Luiz da Silva Vianna, S. Paulo- Pilares
(Inhaúma).

Evaristo de Araujo, S. Paulo- Pilares
(Inhaúma).

Dr. Silva Nunes, Belém-Rua Olinda n. 16.
Bellarmino Rodrignes da Silva, Belém-

Hotel G iorelli. 	 -
Raul Demby, Entre Rios-Correio.
Mario de Assumpção, Entre Rios-Rua Ge-

tulio n . 13.
Antonio Joaquim Leite, Belém-Rua Vis-

conde de Itaúna n. 11.
Thomaz Martins e um filho, Belém-Rua

Visconde de Itaúna n. 11.
Joaquim ;José do Andrade, Belém - Rua

Visconde de Itaúna n. 11.
Antonio Pinto da Silva, Belém-Rua Vis-

conde de Itaúna a.
Domingos da Costa Pinto, Juiz de Rira-

Ma.xambomba.
Domingos de Souto e sua senhora, Vassou-

ras-Rua da Real Grandeza n. 85.	 • ..
Manoel V. de Souza e sua familia, Vassou-

ras-Rua da Real Grandeza n. 85.
Luiz Francisco de Souza Bess, Bicas-Tra-

vessa do Ouvidor n. 32-.
Francisco Epiphanio,Parahyba-Rua Theo-

philo Ottoni n. 4.	 -
Alfredo Francisco Marques, Palmeiras -

Rua da Mizericordia n. 17.
José Maria Gomes, Estrella-Rua Senador

Euzebio n. 119.
Domingos Botelho, Palmeiras-Rua dos In-

validos n . 105.
Francisco Nunes, Serraria-Rua Larga de

S. Joaquim n . 185.
Luiz Viani, Palmeiras-Rua dos Invalidos

n. 105.
João Francisco, Bananal-Rua da Impera-

triz n. 119.
Romão de Souza, Serraria-Rua da Real

Grandeza n. 85.	 .
Manoel Dias, Bananal Rua da Guarda

Velha 21 ou 22.
José Antonio, Barra-Becco dos Ferreiros

n. 4A.
Antonio Bernardo, Tres Corações - Santa

Cruz.
Manoel Gomes, Santa Rita-Estação Central

da Estrada de Ferro.
José Pedro Ferreita, Troa Corações-Santa

Cruz (Matadouro).

José Simão, Serraria-Rua de S. Bento
n. 31.

Jorge João, Sapucaia-Rua do Hospido
n. 271.

José Simões, Bicas-Rua da Alfandega
n. 373.

Amorico Dias, Serra-Travessa do Mala.
n. 14.

Luiz Alves F. Dias, Barra-Rua do Vis-
conde do Rio Branco n. 15.

Maria Berissio - Barra, Rua dos Volun-
tarios	 Patria n. 207.

Autonio Pinto Barbosa- Barra, Rua dos
Voluntarios da Patria a. 207.

Gabalel Francisco-S. Paulo, Rua da Alfan-
dega, n. 305.

José Jorge-S. Paulo, Rua da Alfandega,
n. 305.

Miguel de Castro-Macacos, Rua Uruguay
n. 19.'

Bazilio Xavier - Belém, Hotel Machado.
João Gonçalves- Macacos, Rua da Pra-

inha n . 5.
Dolores Garcia- Macacos, Rua Ida Prainha

n.5.9
Salyro Franco Borges-Marianno, Rua das

Pedras (Sapopenaba.))
Manoel José Machado - Bolem, Maxam-

bomba. •
Donato Rangel-Belem, Bangú.
Antonio Pinto Cabral Vascone,ellos- Ro-

deio, Rua 1 8 de Março n. 15. »	•
Assa, Macacos - Rua Dr. Joaquim Silva

n. 33.
Affil, Macacos - Rua Dr. Joaquim Silva

a. 35.
Francisco P. de Macedo, Belém- Rua D.

Anua Nery n. 43.
Pa,ulino Gomes e sua senhora, Macacos-

Estrada de D. Castorina (Companhia Carioca.)
Damião José Cargueira, Belém - Rua do

Areal n. 37.
Anacleto Soares, V. Magra-Rua da Sande

n. 12.
Angelo de Souza, Rezende- Piedade n. 3.
João Dias, Juiz de Fóra-Hotel Guimarães.
Domingos Fernanda, Belém- Estação Cen-

tral da Estrada de Ferro.
Barbede Cardoso, Belém-Estação Central

da Estrada de Ferro.
Manoel Rodrigues, Belém-Estação Central

da Estiada de Ferro.
Castro Silva, Belém- Estação Central da

Estrada de Ferro.
Antonio Lopes, Belém-Estação Central da

Estrada de Ferro.
José Marques, Belém-Estação Central da

Estrada de Ferro.
Antonio Martins, Belém -Maxambomba.
Leonor Martins, Belém-Engenho de Dentro

n. 45.
Epiphanio Luiz Gonçalves, Belém-Estação

Central da Estrada de Ferro.
Francisco Credor, Belém-Campinho n. 32

(Cascadura).
Emilio da Silva, Belém-Rua Alice ri. 10.
Antonio Henrique de Souza, Belém - Rua

de S. Pedro n. 12.
Eduardo Pereira, Belém-Sapopemba (fa-

brica de tecidos).
Adelino Lombas, Belém-Rua Souza Barros

n. 7.
João Moreira de Souza, Belém - Rua Bolha

Vista n. 35 (Engenho Novo).
Capital Federal, 31 de janeiro de 1805.-

Dr. Celso dos Reis, auxiliar.

EDITAES
De notifica çao aos accioniStas da Cómpanhia

Industrial de Papelaria para dentro do
prazo de uni mez, que correrd da primeira
publicaçao desse, satisfazerem as respectivas
entradas das quotas correspondentes ás suas
acções e que se acham em atraso, sob ' às pe-
nas da lei	 •

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital do no-
tificação com o prazo de um mez virem em
como por parto da Companhia Industrial de



Apolices

Apolices gemes miudae, de 5V.
Ditas idem, de 1:0003. (10. 5 Vo• •
Ditas convert. de / :0004, do 4 "4

Bancos
Banco da Republica do Brazil,

integ. 	

Companhias

Co:np. Construeções Urbanas,
• c/50 a'	
Dita Prolongamento Sorocabana
Dita C,orninercio Nacional ,c/30 na,
Dita Seguras Integridade 	
Dita F. C. Ja rdim Botanido 	
D.ta Tecidos Atnerica Fabril,

iates;

1:000000
1:0094000
1:2254000

1624C00

33750
24.000
33000
46$000

130000

254Y00
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Papelaria, foi dirigida ao Dr. presidente desta
Camara Commercial e a mim distribuida a
petição do teor seguinte: Petição. Illm. e
Exin. Sr, Dr. presidente da Camara Com-
marcial do Tribunal Ciivil e Criminal. Diz a
Companhia Industrial de Papellaria, com sécio
nesta capital, á rua do Rosario n. 81, repre-
sentada por seu presidente, que tendo os ac-
cionistas constantes da relação annexa (do-
cumento n.1) appensa, apenas feito entradas
de 30 0/s do capital subscripto, apezar da e rei-
teradas chamados quer por annuncios, quer
por cartas (documento n. 2), pretende a sup-
plicante usar da faculdade que lhe outorga o
decreto n. 434, do 4 de julho de 1891, arts. 33
c34. Requer por isso se digne V. Ex.de desi-
gnar um dos juizes desta cansara para o fim
do D. esta, ser ordenada a notificação dos
referidos ara ionistas para, no prazo de 30
dias, a contar ila intimação por edital, reali-
sarem as entradas em atraso, sob pena de
larmiagento, e julgada a notificação por sen-
tença serem vendidas as acções em leilão
por conta e risco dos mesmos accionistas e na
falta de compradores, ser declarada perdida a
acção e apropriar-se a suPplicante das entra-
das realisadas, tudo nos termos do citado de-
creto. E. R. J. Rio, 16 de dezembro de 1894.0
advogado L.P.Ferreira do Faro.Estava sena-
do- Despacho. Ao Sr. Dr. Barreto Dantas.Rio,
17 do dezembro da 1894.—Pitanga. Despacho.
D. A. Sim. Rio, 18 de dezembro de 1894.—
norreto Dantas .Destribuição.D. a Leite, 18 de
dezembro de 1894. No impedimento do distri-
buidor.—F. A. Martins.Depoi$ do que Se via
a relação dos accionistas do teor seguinte:
Companhia Industrial de Papelaria; Antonio
Ferreira Pinto da Silva, 100 ditas com 30 0/0;
Anysio Amaro Rodrigues da Silva, 10 ditas
com :s0 o/. ; Antonio Dias Pinna (Dr.), 10 di-
tas ; Dr. Augusto Coelho, 5 ditas ;- Adrião da
Costa Pereira, 5 ditas ; Antonio Francisco
Goulart, 50 ditas ; Adolpho de Castro, e Silva,
100 ditas; 13ernardino José Fernandes Guima-
rães, 5 ditas; Dr. Carlos C. de' Oliveira Sara-
ps.io Junior, 10 ditas; Dr. Candido Barata Ri-
bei ao, 5 ditas; Dr. Campos da Paz, 100 ditas
Eduardo Pacheco, 5 ditas ; Francisco Goulart
de Souza Junior, 10 ditas ; Dr. Francisco
Pinto Ribeiro, 5 ditas ; Francisco de Paula
Bulhões Sayão, 5 ditas ; Dr. Guilherme Gren-
haig, 10 ditas; Humano Joppert, 10 ditas ;
José Dias Delgado de Carvalho, 5 ditas.; Joa-
quim Antonio Freire, 20 ditas ; José Manoel
Navarro, 95 ditas; José Joaquim dos Santos
Andrade, 10 ditas; Dr. João Manoel Carlos de
Gusmão, 5 ditos; Joaquim Fausto do Souza
Guimarães, 5 ditas; Joaquim José Valentim
de Almeida, 25 ditas; Luiz de Macedo Ayque
5 ditas ; Luiz Raahael Vieira Souto, 10 ditas;
Dr. Mendonça Guimarães, /O ditas ; Oonse-
theiro Matta Machado, 10 ditas; Maneei Go-
mes Cardia, 10 ditas ; Pe 1 ro Gordilho Paes
Leme 10 ditas ; Dr. Se acho de Barres Pi-
mentol, 10 ditas ; Dr. Valentim Mogalhães,
5 ditas ; total, 590 acções todas com 30 sio de
çntradas realisadas. •Estava seriada: ' E' em
virtude dó que sc, passou o presente edital
pelo teor do grad são notificados es accio-
;listas acima mencionados 'para -seiencia do
quo no prazo de. um mez contado da data da
primeira publieaçã'o •driata, são obrigados a
satisfazer a Companhia Industrial' de Pape-
laria, as entradas em atraso para 'comple-
mento do capital do chamada visto não o
Lerem feito por occasião das mesmas chama-
das sob pena de serena suas acções vendi-
das em publico leilão pelo preço da cota-
ção na, ()ocasião deste por conta e risco
dos notificados para pagamento de seus
debiton á mesma companhia, poleado esta
raso não sejam vendidas r ar falta de compra-
dores, taes aeçes, declaral-as perdidas apro-
priando-se das entradas, feitas ou exercer
contra os notificados 03 direitos derivados
de suas responsabilidades tudo nos termos
da petição neste transcripta e lei vigen-
te a rrspeito. Para constar se passou este
e mais tres de igual teor que serão publi ea-
dos aor 10 Vezes durante o inez no Dich-io
Official e outros 10 dias DO Jornal do com-
wercio, folhas da eiraulação nesta capital (eeile
da mesma companhia) e affixados, na fôrma

da lei, pelo porteiro dos auditorioa que de
assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos com o traslado deste. Dado e passado
nesta Capital, aos 9 do mez de janeiro de
1895. E eu, Joaquim da Costa Leite, o subs
screvi.— Maywel Barreto Dantas.

I 11' , IPretorla
Com o prazo de 30 dias convocan-lo o ausente

Luiz Caetano Tinoco ou aos herdeiros deste,
caso tenha fallecido ; na fórnia a4ai.ro

O Dr. Nestor Mira, juiz da 11 preteria da
Capital Federal, etc.

• Faz saber aos que o presente edital virem,
com o prazo de 30 dias, que a requerimenaa
do Dr. curador do ausentes, foi arrecadado o
legado deixado em verba testamentaria

. ausente Luiz Caetano Tinoco por sua tia Cie-
' meneia. Maria de Jesus; e pelo' presente cita
ao mesmo ausente ou a seus herdeiros para
no prezo acima virem se habilitar a herança,
sob pena da, findo o prazo legal de um asma,
ser o producto da arrecadação que já se acha
recolhido ao Thesouro Federa/ ser conside-
rado como do e vento. E para que cheaue ao
conhecimento de todos mandais passar o pre-
sen'se que será affix,sdo no 1ogar do costume
e publicado pela imprensa. Dado e passado

, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 28 de ja-
neiro do 1895. E eu, José Cyrillo Castex, escri-
vão, o subscrevi.—sVestor Moira.

1 P protorla
Cora o prazo de 30 dias, convocando os her-

deiros de Eurico Superchi, Antonio de Bar-
ros, Joaquim da Costa,Jo go. Antonio de Sousa,
Lourenço Sola, Antonio Vicente Vieira, LaUr0
Felippe José Mendes Luiz, Henrique Sopote,
Jazi° dosta; L. R. Freire, Barets
Borelli Alexandre, Antonio Gafieira, Joa-
quim Bernardo Peia, Ludovico Augusto
Entrei°, Alberto do Amaral, Cari Joh z
mester, Andrd Banzas, Joaquim .1!,sd Pires,
A!irei de F(trius Fernandes, Sals,ilicr Au-
gusto, Cypriano Vasques, Guilherme Ayres
da Gosta, Josd Manoel da Cru, Augusto
Brochhocst e Edmond Palau, na /lhana
abaixo

O Dr. Nestor Moira, juiz da 11" prataria da
Capital Federal, etc. 	 - • -

Faço saber aos que o presente edital virem,
com o prazo de 30 dias, que, a requerimento
do Dr. curador de asáentes, foram arreca-
dados os espolias de individuoe fadleeidoe
hospital de S. Sebastião, nos mezes de maio a
junho do anno passado. e cujos nomes vão
acima ditos; e pela presente cito os herdeiros
dos masmos finados a,. no, prazo aebna, virem
se habilitar ás heranças, sob pena do, findo o
prazo legal de um anuo, ser Ô redileto da
arrecadação recolhido' ao Thesouro Federal,
como do evento. 2 para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandei passar o pre-
sente que será a:740a no logar do costumes)
publicado pela imprensa. Dado a passado nesta.

. cidade d .o Rio de janeiro aos 26 de janeiro de
1895. E eu, Jose -Cyrillo Cast•x, esedissão, sub-

,serevio.--Nestor

PARTE COMMERCIAL
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
PARTICULARES

Vendas por akvard

299 debentuses da Leopoldina do
e 11,5,0, com juros de 1893 e
1891, e mais -2000 • 	 .......	 32000

Rio do Janeiro, 31 de janeiro de 1895.--
J. Claudio da Silva, syndico.

Ultima c gtaç.to dos fundos publicos

Apolices do Emprestimo Nacional
de 1888 	  2:150000

Ditas idem de. 1879 	  2:050000
Ditas idem de 1889 	  1:545001
Ditas convert. de 1:0003,de 4 s/s	 1:2253Cie0
Ditas idem, sniudas, de 4 s/,.	 1:228000
Ditas geraes, de 1:0003, de 5 0/s.	 1:0G03000
Ditas idem, miudas, de 5*/ 	  1:0004000
Ditas do Estado de Minas Geme; 1:0404000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro de 5003 	 	 5054000
Ditas da Estado do Rio Grande

do Sul, de 590 	 	 202$500
Obrigaçõss do Estado do Espirito

8anta 500. fr., de 5 sis .....	 3804000
Rio do Janeiro, 31, de janeiro de 1805.--

J. Claudio da Silva, syndico.

Cambio

O Banco da Republica .do Brasil recebeu
hoje dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
schild Si. Sons, o seguinte telegrarnma:

Londres, 31 do janeiro de 1895, ás 3 lis. 59
p. tn.
Taxa do Banco de Inglaterra. 2 "/„.
Desconto no mercado. 	  3/4
Cheques sobro Paris 	 , 25,17 1/2
Apolices extarnas do 1879.... 88 s/s
Ditas idein do 1888 ..„ .. • 	 79 "1,
Ditas idem de 1889 	 75 1/2 0/0

de Ferro Central do Itra..11

grrcadorias entradas no c i o 30 de joyzeiro
de 1895 nas estaçje.; ds S. Diogo, Central

lifieseadra a

Glq fé' 1(0.999
Desde	 do mas

6.130.952 kiloga,
aarvisa Yeamail 20.800 565.467

!Couros seecos e
salgados 	 198 »

Feijão 	 1.300 »
Fumo 	 7.640. 324.755

; Milho 	 1.200 »
1.380 »

Qaeljos 	 .a1-5 91.912
Toucinho 	 st.a00 135.310 »

1,6 93a reW 005
•

»

Lar	 ,-a Namaz a! — Rio de Janeiro—l'5'5.


